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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO 
NOVA DATA - DISPENSA ELETRONICA Nº 0013/2024 
Processo nº 0021/2024 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS PARA 
SUBSTITUIÇÃO DAS TELHAS E FORRO PVC DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL Horário da sessão: 26/03/2024 Das 08h00 até as 14horas (horário 
de Brasília). Plataforma: www.licitanet.com.br. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
ITAÚNA DO SUL, 21 de março de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 005/2024 

Processo nº 026/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (CORTINAS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO 
 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 09/04/2025 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 20 de março de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 13/2024 - PMSAC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 13 de março de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  11 Junho 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 21 de março de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

 (três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais)R$3.884,00

07.004.10.302.0019.1250.4.4.90.52.00 - 201
07.004.10.301.0019.1256.4.4.90.52.00 - 202

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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Edital de Convocação nº 012/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 

Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado de acordo com os Editais de Processo 
Seletivo Simplificado nº 014/2023, anexo único do 
Decreto nº 245/2023 e Edital de Resultado Final nº 
004/2024, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, homologado pelo Decreto nº 024/2024 
e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil 
e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da 
secretária municipal de assistência social, através do 
Ofício nº 044/2024-SMAS. 
 
Considerando o pedido de final de fila da 3º (terceira) 
colocada, convocada através do Edital nº 011/2024. 
 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 014/2023, anexo único do Decreto nº 245/2023, cujo o resultado final foi 
divulgado através do Edital nº 004/2024 e homologado pelo Decreto nº 024/2024, 
ambos publicados no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Emprego Público: Cuidador Residente 40 horas 
Classificação Nome CPF Data de 

Nascimento 
7º Tainá Aparecida de Sousa Oliveira 377.876.398-90 01/05/1992 

 
Art. 2º A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes 
documentos: 
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a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) carteira de trabalho e previdência social CTPS, original; 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, 

filhos(a) (se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 

(se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 

(se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Fórum da 

Comarca), em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise 
da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo anexo II); 

t) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
de acordo com o ítem 11.1.6, do Edital nº 014/2023 (modelo anexo IV): 
1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
3. carga horária do outro vinculo; 
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4. horário de trabalho do outro vinculo; 
5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda 2023, ano base 2022; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do 
Brasil S/A;  

 
§ 1º As cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente 
com fé pública.  
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste Edital para o comparecimento da candidata junto ao departamento de 
recursos humanos do município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da 
documentação exigida no art. 2º deste Edital, letras de “a” a “w”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2., 
do Edital nº 014/2023. 
 
Parágrafo único. A candidata aprovada e convocada no art. 1º deste Edital, caso desista 
da vaga, a mesma se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, 
será reclassificada na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente 
convocada após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do 
prazo de validade do processo de PSS, conforme o disposto no ítem 11.1.8., do Edital nº 
014/2023, ficando a administração livre para a convocação do(a) próximo(a) candidato(a) 
aprovado no Edital nº 004/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
Anexo I – Edital de Convocação nº 012/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 
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de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 012/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 012/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
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de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 012/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 012/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
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Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 
(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 012/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 
RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 
a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

  
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 

Edição - 19.498publicação legal
11Paranavaí, sexta-feira, 22 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 013/2024 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convocar a candidata aprovada no Processo de Concurso 
Público Municipal, de acordo com os Editais de Concurso 
Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados 
no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
resultado final do Processo de Concurso Público 
Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em cumprimento ao Mandado de Segurança Cível do 
Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo de Concurso Público Municipal, aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, do 
dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado 
final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 
do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado de Segurança Cível do Processo 
nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Professor 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
 

14º 623404 
Paula 
Aparecida 
Antero 

 
13.458.198-0-SSP-PR 

 
102.050.909-07 25/03/1996 

 
Art. 2º A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a)); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em pedagogia ou 

licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na modalidade normal ou 
curso normal superior; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 
em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar 
anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração (documento 
original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

r) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
anexo II); 

t) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
3. carga horária do outro vinculo; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2023, ano base 2022; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste 
a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias 
de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

3 
 

§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde admissional, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento 
(consulta, etc) e comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para 
o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do município Alto 
Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de “a” a 
“w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no 
art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. A candidata aprovada e convocada no art. 1º deste Edital, caso desista da 
nomeação, a mesma se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, será 
reclassificada na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente convocada 
após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do 
concurso, conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
Anexo I – Edital de Convocação nº 013/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 

de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 

últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo II – Edital de Convocação nº 013/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

5 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 013/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 013/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
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____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 

a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 

Anexo V – Edital de Convocação nº 013/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

Declaração de Bens e Valores 
 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de 
contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo 
Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 
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 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 
DATA: 21 DE MARÇO DE 2024 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DA FÓRMULA 
PEDIÁTRICA APTAMIL ACTIVE PARA INFANTE DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO VALQUÍRIA DE CARVALHO BRUNING - ME 
ENDEREÇO  AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES N° 625 A – CENTRO 

CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
CNPJ/MF  17.311.729/0001-81 
VALOR R$ 23.980,00 (VINTE E TRES MIL NOVECENTOS E OITENTA 

REAIS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE DISPENSA   

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 014/2024 

 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 
CPF DO CONTRATADO 13.676.687/0001-78 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EMISSÃO DE LAUDO 
DE VALOR DE TERRA NUA (VTN), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS, 
JUNTO COM O SETOR DE TRIBUTAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 21/03/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 21/03/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 980,00 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 014/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 26/2024 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 33 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-HXCJNZBBQWZOVQ-9 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 21/03/2024 10:09:06 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 4/2024

Processo Administrativo: 30/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Presencial nº. 4/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
38580 - CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO,  100%  CELULOSE,
SEM CHEIRO, ROLO COM 300M

ROLO  320 R$5,88 R$1.881,60

Total do Fornecedor: R$1.881,60

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030210000000000.00000000 - Material de limpeza e produção de higienização

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 21 de março de 2024.

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 220/2023, decorrente de Pregão n°. 48/2023 de  AQUISIÇÕES DE 
TUBOS DE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO . 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  
 PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
01.073.299/0001-77, AVENIDA NORMAN PROCHET, 1217 - CEP: 87930000 - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste ato representado por procurador Sr JESUE PEREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da RG nº 63309346 SSP PR e CPF 027.248.318-45, acordam por meio deste o que 
segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 11.250,00 ( Onze Mil Duzentos e Cinquenta Reais), corresponde aos objetos 
abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
Lote 01 

lote Código  Descrição  Unidade  Quant. 
aditada 

1  10366  TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA 40 CM DE 
DIÂMETRO X 1,00 M COMPRIMENTO - SEM ARMAÇÃO  

UNID  150 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 20 de Março de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JESUE PEREIRA DOS SANTOS  
 

contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 157/2023 
CREDENCIAMENTO nº 02/2022  
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2023 

 
I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E 
doravante denominada CONTRATANTE e a  Empresa SCHAIDER ANALISES CLINICAS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 08.770.762/0001-89, AVENIDA PORTO ALEGRE, 594 - 
CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  neste  ato  representado  por  LAURA 
SCHAIDER AVILES, brasileira, portadora da RG nº 13.110.242-9 SSP PR e CPF 067.757.269-70 e 
ISABEL SCHAIDER AVILES, brasileira, portadora da RG nº 13.706.352-2 SESP PR e CPF 067.757.259-
06, residentes e domiciliadas em Querência do Norte, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a 
empresa  neste  ato  representado  por  LAURA SCHAIDER AVILES, brasileira, portadora da RG nº 
13.110.242-9 SSP PR e CPF 067.757.269-70 e ISABEL SCHAIDER AVILES, brasileira, portadora da RG 
nº 13.706.352-2 SESP PR e CPF 067.757.259-06, residentes e domiciliadas em Querência do Norte, 
Estado do Paraná. 
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base 
no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
CLAUSULA PRIMEIRA –   DO VALOR 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93  na importância de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais), corresponde ao objeto abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 1: EXAMES LABORATORIAIS  

Item Código Descrição Unidade Qua
nt. 

Valor 
aditado R$ 

1 35846 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS  COM COLETA DE MATERIAL  NO NIS II, COM 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  E SERVIÇO DE 
DIAGNOSTICOS DE EXAMES LABORATORIAIS  COM COLETA DE 
MATERIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO, 
COM RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 24 HORAS POR 
DIA, TODOS OS DIAS DA SEMANA 

SERVIÇO 1 R$ 
50.000,00 

     TOTAL: 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

        Querência do Norte – PR,  20 de Março de 2024. 
 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

 
      ALEX SANDRO FERNANDES                               LAURA SCHAIDER AVILES     ISABEL SCHAIDE AVILES 
            PREFEITO MUNICIPAL                                                      SÓCIA ADMINISTRADORA 
              CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  

 
  

Edição - 19.498publicação legal
12 Paranavaí, sexta-feira, 22 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 038/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LEANDRO BUENO DA SILVA 04857177943 
CNPJ/MF: 48.666.340/0001-82 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
LEANDRO BUENO DA SILVA 04857177943  

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

36926 
CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO, in natura e congelado, 
embalagem plástica transparente, livre de parasitas e de qualquer 
substância nociva, odores estranhos, prazo de validade mínimo 06 
meses a contar da data de entrega.  

KILO 90,0000 R$ 25,8500 R$ 2.326,50 

 

39239 

CARNE BOVINA BIFE de primeira, tipo patinho cortada em bifes, 
in natura e congelado, embalagem plástica transparente, livre de 
parasitas e de qualquer substância nociva, odores estranhos, 
prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da data de 
entrega. 

KILO 200,0000 R$ 37,9500 R$ 7.590,00 

 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de março de 2024 
                                       
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

39240 

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira, tipo patinho, in natura e 
congelado, acondicionado em embalagem plástica transparente, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da data 
de entrega. 

KILO 140,0000 R$ 26,9500 R$ 3.773,00 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 039/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 
CNPJ/MF: 45.398.826/0001-99 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
 

DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 - Exclusivo MPE 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

22991 ERVILHA, em lata, 200 gr, embalagens isentas de ferrugens, 
validade de 01 ano a partir da data de entrega. LATA 90,0000 R$ 3,7500 R$ 337,50 

 

23016 
ALHO bulbo inteiriço, nacional, 1ª qualidade, fresco, firme e 
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, tamanho e 
coloração uniforme; acondicionado de forma apropriada. 

KILO 80,0000 R$ 28,9500 R$ 2.316,00 

 

23017 
BATATA INGLESA, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem 
lesões de origem física e mecânica (rachaduras e cortes), 
tamanho uniforme, graúda; acondicionadas de forma 
apropriada. 

KILO 80,0000 R$ 12,9500 R$ 1.036,00 

 

23023 
CEBOLA, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de 
origem física e mecânica (perfurações e cortes), tamanho 
uniforme, bem desenvolvida; acondicionadas de forma 
apropriada. 

KILO 70,0000 R$ 5,4500 R$ 381,50 

 

36908 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, sem adição de 
aspartame, ciclamato, sacarina e acessulfame-k. Embalagem 
com 80 ml. Validade mínima de 3 meses após a entrega.  

un 160,0000 R$ 3,8000 R$ 608,00 

 

36921 

CALDO DE CARNE _ Matéria prima de boa qualidade; 
constituído basicamente de carne de boi desidratado, 
liofilizado, sal, amido de milho, gordura vegetal, condimentos, 
podendo conter corante natural, apresentando-se livre de 
matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais, em embalagem metalizada, resistente e atóxica 
com validade 12 meses após a data de fabricação; peso 
aproximado 57 g.  

un 90,0000 R$ 2,7500 R$ 247,50 

 

36923 

CANELA EM PÓ, Produto alimentício em pó fino, puro. Deve 
apresentar coloração marrom claro, cheiro aromático e sabor 
característico de canela. Embalagem plástica íntegra, 
atóxica, de 7g. Rótulo com indicação do fabricante, produto, 
peso, ingredientes, data de prazo de validade e demais 
especificações exigidas na legislação vigente. Livre de 
insetos e fungos.  

un 90,0000 R$ 2,2000 R$ 198,00 

 

36924 

CANELA EM RAMA , acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de 10 g.  

un 90,0000 R$ 3,4500 R$ 310,50 

 

 

36929 

CHOCOLATE GRANULADO - 500 GRS granulado de 
chocolate - embalagem de 500g. açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, cacau em pó, amido de milho, estabilizantes 
lecitina de soja e monoglicerideos de ácidos graxos, sal, 
antiumectante talco, xarope de glicose, conservante sarbato 
de potássio e aromatizante. não contém glúten  

un 100,0000 R$ 12,9500 R$ 1.295,00 

 

36931 

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ, de primeira, 
constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto, 
contendo no máximo10% de sal, de acordo com as normas 
vigentes. Registro no MS. Embalagens: embalagem de 
polietileno transparente, resistente, atóxica de até 500g. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais.  

PACOT
E 60,0000 R$ 8,4500 R$ 507,00 

 

36937 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA DE 1ª QUALIDADE, o  KILO 40,0000 R$ 7,9500 R$ 318,00 
 

 

produto deverá estar bem solto e seco no pacote, deve ter 
cor e odor característico, não deverá apresentar problemas 
com misturas inadequadas ao produto, presença de 
impurezas, não deve ter manchas de cor preta, azulada ou 
esverdeada, sabor alterado e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, em pacotes de 1 kg e prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.  

    

 

36939 

FARINHA DE TRIGO - TIPO 1 - PCT 5KG farinha de trigo 
tipo 1 - embalagem de 5kg - informação nutricional em 
valores aproximados de 50g: 174 a 178kcal; 37 a 38g de 
carboidratos; 5,0 de proteínas; fibra alimentar de 1,0 a 1,5g; 
ferro 2,1 mg; ácido fólico 75mcg  

PACOT
E 90,0000 R$ 18,9500 R$ 1.705,50 

 

36941 
FEIJÃO PRETO – novo, grão inteiro, aspecto brilhoso, liso, 
isento de materiais terrosos ou corpo estranho, fungos ou 
parasitas e livres de umidade. Embalagem de 1kg, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso liquido.  

KILO 60,0000 R$ 9,8800 R$ 592,80 

 

36942 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO - 10 GRS 
fermento biológico seco instantâneo 10g. saccharomyces 
cerevisias e monoestearato de sorbitana, não contém 
conservantes. não contém glúten.  

un 100,0000 R$ 1,3000 R$ 130,00 

 

36944 
FUBÁ DE MILHO 1 KG fubá de milho - embalagem de 1kg - 
fubá mimoso, ferro e ácido fólico. 1g de gorduras totais, 
10mg de cálcio, 2,1 de ferro, 15mg de sódio e 75mg de ácido 
fólico e 50g do produto.  

KILO 40,0000 R$ 3,9500 R$ 158,00 

 

36949 IOGURTE pacote 900 ml  LITRO 320,0000 R$ 5,4500 R$ 1.744,00 
 

36955 
MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA EMBALAGEM DE 500 
GR -  sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corantes naturais urucum e cúrcuma. contém glúten.  

PACOT
E 40,0000 R$ 4,9500 R$ 198,00 

 

36956 

MACARRÃO PARAFUSO, com ovos pasteurizados- pacote 
com 500g. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 
em pacotes de papel multifoliado, bem vedado, validade: 
mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais.  

PACOT
E 50,0000 R$ 4,9500 R$ 247,50 

 

36957 

MACARRAO TIPO AVEMARIA, sem ovos pacote com 500g. 
Embalagem: informações nutricionais, marca do fabricante, 
validade: mínimo de 6 meses a partir da data de entrega e 
data de fabricação não superior a trinta dias, com registro no 
ministério competente.  

PACOT
E 50,0000 R$ 4,9500 R$ 247,50 

 

 

36960 

MARGARINA COM SAL, Óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal (2,5%), leite em pó desnatado 
e/ou soro de leite em pó, vitamina A (1.500 U.I/ 100g), 
estabilizantes: mono e diglicerídeos, lecitina de soja e 
ésteres de poliglicerol, conservadores: sorbato de potássio 
e/ou benzoato de sódio, aroma idêntico ao natural de 
manteiga, acidulante ácido lático, antioxidantes: EDTA- 
cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e corante natural de 
urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta -caroteno. 
pote 500 gr  

POTE 120,0000 R$ 7,9500 R$ 954,00 

 

36966 NATA 300 GR - POTE  un 60,0000 R$ 14,8500 R$ 891,00 
 

36972 

POLPA DE FRUTAS, de primeira qualidade, congelada em 
embalagem plástica transparente resistente de 100 gramas, 
produzido de acordo com as boas práticas de manipulação 
de alimentos. Rotulado com informações sobre produtor, 
sabor, peso, data de fabricação e validade mínima de 3 
meses após a entrega. Sabores aceitos MARACUJÁ, 
ACEROLA, MORANGO e MANGA.  

PACOT
E 320,0000 R$ 4,9500 R$ 1.584,00 

 

36976 REFRIGERANTE VÁRIOS SABORES - EMBALAGEM PET 
2 LTS - FARDO C/ 06 UNID    FARDO 130,0000 R$ 37,4500 R$ 4.868,50 

 

36980 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo contendo água de 
constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de soja e sal rica 
em Omega 3,Embalagem em lata com revestimento interno 
apropriado, vedada, isento de ferrugem e substâncias 
nocivas. Com peso líquido mínimo de 125 g.  

LATA 230,0000 R$ 5,9500 R$ 1.368,50 

 

36982 SUCO 1 LITRO A BASE DE SOJA - SABORES DIVERSOS.  LITRO 130,0000 R$ 5,9500 R$ 773,50 
 

36983 SUCO DE UVA INTEGRAL - 1 LITRO  LITRO 120,0000 R$ 18,8500 R$ 2.262,00 
 

36984 
SUCO sem conservantes e sem adição de açúcar, 
embalagem de 900g, validade mínima de 15 dias a partir da 
data da entrega.  

LITRO 180,0000 R$ 12,9500 R$ 2.331,00 

 

36987 TRIGO PARA QUIBE – pacote com 500 gramas, validade 
mínima de 3 (três) meses a partir da data da entrega.  

PACOT
E 100,0000 R$ 5,8500 R$ 585,00 

 

37047 
MANTEIGA: CREME DE LEITE PASTEURIZADO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL) E CORANTES NATURAIS 
URUCUM E CÚRCUMA 

un 40,0000 R$ 9,8500 R$ 394,00 

 

37050  OVOS BRANCOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, BANDEJA 
COM 30 UNIDADES. 

BANDE
JA 120,0000 R$ 20,9500 R$ 2.514,00 

 

39224 
AMENDOIM, descascado, selecionado, miúdo, tipo I, 
embalagem 500g. Validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

PACOT
E 90,0000 R$ 8,4000 R$ 756,00 

 

 

39225 

AMIDO DE MILHO – Produto amiláceo extraído de milho. 
Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não poderá 
apresentar umidade, fermentação ou ranço. Deve produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Não 
deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro 
não característico. Embalagem: Deve estar intacta, vedada, 
acondicionada em sacos plásticos reforçados ou caixas, com 
peso liquido de 500 g. Prazo de Validade: Mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

PACOT
E 60,0000 R$ 8,2500 R$ 495,00 

 

39226 

ARROZ AGULHINHA, polido, longo fino, tipo 1, pacote com 5 
kg, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega 

PACOT
E 50,0000 R$ 32,9500 R$ 1.647,50 

 

39234 

BISCOITO LEITE Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
sal, fermentos químicos (bicarbonato de amônio, bicarbonato 
de sódio e pirofosfato ácido de sódio), estabilizante lecitina 
de soja, melhorador de farinha protease (INS 1101) e 
aromatizante. EMBALAGEM DE 350g. Prazo de Validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

PACOT
E 550,0000 R$ 5,9500 R$ 3.272,50 

 

39235 
BISCOITO SALGADO INTEGRAL, embalagem plástica 
contendo 350 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagens plástica prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de entrega. 

PACOT
E 360,0000 R$ 5,4500 R$ 1.962,00 

 

39238 

CANJICA BRANCA, de procedência nacional, ser de safra 
corrente. Isento de mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas. Embalados em pacotes de 500g, de plástico 
atóxico. Com prazo mínimo de seis meses. Embalagem 
primária declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade, termosselada, transparente 
e incolor. 

PACOT
E 90,0000 R$ 3,4500 R$ 310,50 

 

39244 

CHANTILLY:Chantilly Chanty Tradicional 1 Litro: Água, óleo 
de palmiste hidrogenado, açúcar, sal, umectante sorbitol, 
estabilizantes caseinato de sódio, celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose, lecitina de soja, citrato trissódico, 
fosfato dissódico, emulsificantes éster de ácido graxo de 
mono e diglicerídeos, monodiglicerideos, ésteres de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido diacetil tartárico, 
aroma artificial de creme e corante natural urucum e 
cúrcuma. 

un 50,0000 R$ 19,8500 R$ 992,50 

 

39245 

CREME DE LEITE – caixa 200g, tetrapack, tradicional, 20% 
de gordura. Ingredientes – creme de leite, leite em pó, 
espessantes: goma guar, jataí e carragena, estabilizantes: 
citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e 
difosfato de sódio. Validade mínima de 6 meses após a 
entrega. 

un 130,0000 R$ 3,4000 R$ 442,00 

 

39246 
DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta para pão – 
consistência: cremosa; líquido, lacrado. (embalagem de 
transporte em papelão). Prazo de validade mínimo 10 meses 
a contar da data de entrega. 

un 410,0000 R$ 5,9500 R$ 2.439,50 

 

 

39250 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - 100 GRS Fermento em pó 
químico, embalagem de 100g, amido de milho 
geneticamente modificado, fosfato monocálcio, bicarbonato 
de sódio e carbonato de cálcio. Não contém glúten. 
Qualidade semelhante ao Pó Royal. 

POTE 100,0000 R$ 3,4500 R$ 345,00 

 

39255 
LEITE UHT ZERO LACTOSE – semidesnatado, enzima 
lactose e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de sódio. CX contendo 12 
und. 

CAIXA 60,0000 R$ 71,9500 R$ 4.317,00 

 

Valor Total: R$ 48.083,30 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de março de 2024 
                                       
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 5/2024

Processo Administrativo: 31/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Presencial nº. 5/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
1597 - NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TROPICAMIDA,  1%,  SOLUÇÃO  OFTALMICA  -
FRASCO DE 5 ML.

FRASCO  15 R$16,26 R$243,90

2 COMPRESSA  DE  GAZE  7,5  CM  X  7,5  CM,  9  FIOS,
PACOTE COM 500 UNIDADES.

PACOTE  30 R$25,00 R$750,00

3 SCALP 23G, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA  3 R$25,00 R$75,00
4 SCALP Nº 25G UNI  3 R$25,00 R$75,00
5 SERINGA DE 5ML,  SEM AGULHA, COM BICO SLIP,

DESCARTAVEL.
UNI  1.500 R$0,20 R$300,00

6 SERINGA DE 10ML, SEM AGULHA, COM BICO SLIP,
DESCARTAVEL

UNI  300 R$0,36 R$108,00

Total do Fornecedor: R$1.551,90

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030360000000000.00000000 - Material hospitalar

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 21 de março de 2024.

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 139/2023, decorrente de Pregão n°. 28/2023 de REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CORTE DE ÁRVORES DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  BRUNO VINICIUS GOIS DUTRA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
36.547.067/0001-98,  AV DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELO, 150 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, 
Loanda/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. BRUNO VINICIUS GOIS DUTRA, brasileiro, 
portador da RG nº 126680171 SSPPR e CPF 093.528.799-02, residente e domiciliado em Loanda Pr, 
acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 7.990,00 ( Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais), corresponde aos objetos 
abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
Lote 01 

lote Código  Descrição  Unidade  Quant. 
aditada 

1  45533  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CORTE DE ÁRVORES DE 
GRANDE PORTE - dentro do perímetro urbano do 
município; entende-se por árvores de grande porte, 
aquelas com altura acima de 10m, com fornecimento de 
todo o material e equipamentos necessário para a 
realização dos serviços, inclusive limpeza e transporte de 
todo resíduo resultante para local designado pela 
prefeitura por conta da contradada. 

UNID  17 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 20 de Março de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 BRUNO VINICIUS GOIS DUTRA  
contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

 
PROC.ADM.32/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

CONTRATAÇÃO DIRETA - MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
UASG 987797 – PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 
 

CONTRATO Nº 88/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA  L. CONTI 
& CIA LTDA. 

 
O Município de Querência do Norte, centro, nesta cidade, com sede administrativa na Rua Waldemar dos Santos, 1197, inscrito 
no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito, Alex Sandro Fernandes, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L. CONTI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 03.138.766/0001-
25,  AVENIDA PEDRO TAQUES, 2457 - CEP: 87033000  - bairro: JARDIM ALVORADA, Maringá/PR, neste ato representada 
por Sr. LUCIO CONTI, brasileiro, portador da RG nº 4438XXx84  e CPF 634.XXX.919-XX, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, doravante designado CONTRATADA, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e demais normas aplicáveis, e considerando o resultado do Processo Administrativo nº 32/2024, Dispensa Eletrônica de 
Licitação nº 02/2024 e em observância às disposições, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
1. DO OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a  AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

1.1.1 Os itens a serem fornecidos devem observar as especificações, os quantitativos e valores na(s) tabela(s) abaixo: 

Quantidade Descritivo Valor 
Unitário Valor Total Marca 

50 

OVO DE CHOCOLATE DE ZERO LACTOSE – 140GRAMAS 
ovo de chocolate zero lactose não conter glúten e açuçar, 
50% cacau, peso liquido de no mínimo 140g, embalado 
individualmente, na embalagem deve conter: nome e 
endereço do fabricante, data de validade, peso liquido, tipo, 
sabor, composição. (DENTRO DOS OVOS- SAQUINHO 
CONTENDO UM BOMBOM E BALAS E CHICLETES) 

50,00 2.500,00 Venezza 

  Total 2.500,00  
1.2 O valor total a ser pago à CONTRATADA pela execução do objeto do presente contrato será de R$ 2.500,00 ( Dois Mil e 

Quinhentos Reais). 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo da vigência da contratação será pelo período de 90 (noventa) dias, após assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021, desde que mantidos os requisitos da contratação mediante 
dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 objeto desta licitação deverá ser entregue integralmente no dia 25 (vinte e cinco) de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro) 
até as 16h (dezesseis horas), considerando que se trata de uma celebração especifica que deve ser vivenciada no período em que se 
trabalha a tradição nas escolas. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
a. Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença de duas testemunhas, que também o 
subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais. 

Querência do Norte PR, 19 de Março de 2024. 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 LUCIO CONTI  
contratada 

 
Testemunhas:  

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 529/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor EDERSON ELEFITT 

DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, férias 
regulamentares de 23 (VINTE E TRES) dias relativa ao período 
aquisitivo de 11/05/2016 à 10/05/2017. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 22/03/2024 à 13/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 037/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANDRA MARCIA CARLUCCIO FALAVIGNA 
CNPJ/MF: 17.173.321/0001-90 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
 

 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

31362 OVOS DE PASCOA 300 GR (CONFORME EM EDITAL) UNIDADE 344,0000 R$ 37,8900 R$ 13.034,16 
 

 

Valor Total: R$ 13.034,16 
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de março de 2024 
                                       
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 

 
 

Fica retificado o extrato do contrato, da Tomada de Preços 03/2023. Objeto: a execução de 
execução sob regime de empreitada global para construção de infraestrutura urbana (lazer), 
contendo: campo de futebol com grama sintética, alambrado, iluminação, paisagismo e demais itens 
e especificações técnicas constantes no projeto, através do Termo de Convênio nº 498/2023-SECID. 

 
 
ONDE SE LÊ: “PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta cincos) dias.” 

  
LEIA-SE: “PRAZO DE VIGÊNCIA: 730 (setecentos e trinta) dias”. Conforme claúsula quinta do 
presente contrato.  

  
 

Fica ratificado os demais Termos.  
 

                          Diamante do Norte, 21 de março de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 

 
 

Fica retificado o extrato do contrato, da Tomada de Preços 03/2023. Objeto: a execução de 
execução sob regime de empreitada global para construção de infraestrutura urbana (lazer), 
contendo: campo de futebol com grama sintética, alambrado, iluminação, paisagismo e demais itens 
e especificações técnicas constantes no projeto, através do Termo de Convênio nº 498/2023-SECID. 

 
 
ONDE SE LÊ: “PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta cincos) dias.” 

  
LEIA-SE: “PRAZO DE VIGÊNCIA: 730 (setecentos e trinta) dias”. Conforme claúsula quinta do 
presente contrato.  

  
 

Fica ratificado os demais Termos.  
 

                          Diamante do Norte, 21 de março de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 040/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
 

ARY FALAVIGNA & CIA LTDA - Exclusivo MPE 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

16253 PIMENTÃO VERDE KILO 40,0000 R$ 7,2500 R$ 290,00 
 

23018 
BETERRABA, padrão médio e uniforme, de primeira 
qualidade, sem folhas, sem ferimentos ou defeitos, sem terra 
aderida à superfície. 

KILO 50,0000 R$ 6,9500 R$ 347,50 

 

23028 LARANJA pera, inteira, firme, sem ceder à pressão dos 
dedos, casca lisa, ponto certo de maturação. KILO 140,0000 R$ 5,9000 R$ 826,00 

 

23034 REPOLHO verde graúdo, podado, isento de material terroso, 
de primeira qualidade, coloração uniforme e sem manchas. KILO 50,0000 R$ 4,9500 R$ 247,50 

 

23316 
CHÁ MATE, aspecto, cor, odor e sabor característicos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, embalagem 250 g, validade 
mínima 6 meses após a entrega. 

CAIXA 760,0000 R$ 8,9000 R$ 6.764,00 

 

23627 MAMÃO KILO 120,0000 R$ 4,9500 R$ 594,00 
 

31253 BOMBOM PCT 1KG (CONFORME EM EDITAL) UNIDAD
E 110,0000 R$ 52,8800 R$ 5.816,80 

 

36911 
BANANA maçã de primeira qualidade, em penca, frutos com 
60 a 70% de maturação, com casca  uniforme, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes .  

KILO 160,0000 R$ 4,9300 R$ 788,80 

 

36912 
BANANA NANICA de primeira qualidade, graúdas, em 
penca, frutos com 60 a 70% de maturação, com casca 
uniforme,  aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

KILO 160,0000 R$ 4,4000 R$ 704,00 

 
 

36915 
BANANA PRATA de primeira qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60 a 70% de maturação, com casca uniforme, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho.  

KILO 25,0000 R$ 5,9000 R$ 147,50 

 

36950 LEITE INTEGRAL – CAIXA COM 12 litros  CAIXA 190,0000 R$ 57,9000 R$ 11.001,00 
 

36954 MAÇA, tipo fungi , nova, casca lisa, sem ferimentos ou 
defeitos, de primeira qualidade.  KILO 130,0000 R$ 9,9000 R$ 1.287,00 

 

36961 
MELÃO, amarelo, doce, de primeira qualidade, com casca  
uniforme, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes.  

KILO 80,0000 R$ 5,9500 R$ 476,00 

 

36965 MORANGO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO.  KILO 90,0000 R$ 22,4500 R$ 2.020,50 

 

 

36974 

PONCÃ: Tipo comum com grau de maturação tal que lhes 
permita suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo mediato e imediato, tamanho 
médio, apresentando cor, com polpa firme e intacta, tamanho 
e coloração uniforme. Não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidade, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre 
de umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente, com acondicionamento em caixas plásticas 
devidamente higienizadas.  

KILO 90,0000 R$ 4,9500 R$ 445,50 

 

36985 SUCO DIVERSOS SABORES - INTEGRAL 900 ML un 480,0000 R$ 12,9000 R$ 6.192,00 
 

37056 MELANCIA GRAÚDA, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE KILO 80,0000 R$ 3,9500 R$ 316,00 

 

39223 

ACUCAR CRISTAL, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Na cor 
branca, embalagem de 5 kg, em polietileno, contendo data 
de fabricação e prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir da entrega. 

PACOTE 420,0000 R$ 20,9000 R$ 8.778,00 

 

39228 

BALA MACIA SORTIDAS: PACOTE DE 6OOG sabores 
banana, coco, framboesa e maçã verde. morango, uva e 
laranja e abacaxi; ingredientes: açúcar, xarope de glicose, 
gordura vegetal hidrogenada, acidulantes ácido cítrico e 
ácido lático, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos e lecitina de soja, aromatizantes e corantes naturais 
cúrcuma e carmim de cochonilha. Não contém glúten. OBS: 
UNIDADE DE MEDIDA EM PACOTES. 

PACOTE 1200,000
0 R$ 11,9000 R$ 14.280,00 

 

39230 

BATATA PALHA, EMBALAGEM DE 105G. Com Sabor, Odor 
E Textura Característicos Do Produto, De Boa Qualidade, 
Embalagem Transparente, Primaria, Própria, Fechada A 
Vácuo, Constando Identificação Do Produto, Inclusive 
Classificação, a marca, nome e endereço do fabricante e a 
data da fabricação e validade. 

un 30,0000 R$ 7,8000 R$ 234,00 

 

39231 

BISCOITO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM DE 350G – 
Ingredientes -  farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal interesterificada, açúcar invertido, 
açúcar, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio) e fermento 
biológico. sem colesterol. sem lactose. isento de produtos de 
origem animal..  

un 360,0000 R$ 5,9000 R$ 2.124,00 

 

39233 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA DE COCO, embalagem 
plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas, embalagens plástica prazo 
mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. 

PACOTE 1280,000
0 R$ 4,9400 R$ 6.323,20 

 

39236 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, embalado almofada, com 100% 
de pureza. Não deve apresentar sujidade, umidade, 
rendimento insatisfatório,  misturas e peso insatisfatório, 
sabor não característico. Embalagem:  Deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de até 500g à vácuo.  Prazo de 
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A  
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome  e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações  nutricionais e atender as exigências ANVISA.  
sugestão (PALOMA, PARAISENSE, COAMO, PILÃO) 

PACOTE 1140,000
0 R$ 15,7000 R$ 17.898,00 

 

39237 
CAIXA DE BOMBOM SORTIDOS DE 300 GRAMAS OU 
SUPERIOR.  Obs: DEVERA SER EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM PAPEL DE PRESENTE. 

un 400,0000 R$ 16,9000 R$ 6.760,00 

 

39243 CENOURA NOVA, padrão média e uniforme, de primeira 
qualidade  KILO 40,0000 R$ 6,9000 R$ 276,00 

 

39258 MARACUJÁ azedo, padrão médio e uniforme, maduro, de 
primeira qualidade. KILO 60,0000 R$ 9,8000 R$ 588,00 

 

Valor Total: R$ 95.525,30 

  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de março de 2024 
                                       
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

Edição - 19.498publicação legal
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Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 33/2024 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 14/2024 Data de abertura: 20/03/2024 
Data adjudicação: 20/03/2024 Data homologação: 20/03/2024 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE 
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

ARY FALAVIGNA & CIA LTDA 03.744.294/0001-54 R$ 95.525,30 
 

 

DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 45.398.826/0001-99 R$ 48.083,30 
 

 

ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO 07.096.950/0001-00 R$ 53.703,70 
 

 

LEANDRO BUENO DA SILVA 04857177943 48.666.340/0001-82 R$ 13.689,50 
 

 

SANDRA MARCIA CARLUCCIO FALAVIGNA 17.173.321/0001-90 R$ 13.034,16 
 

 

Total: R$ 224.035,96 
 

   

 

ARY FALAVIGNA & CIA LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

16253 PIMENTÃO VERDE KILO 40,0000 R$ 7,2500 R$ 290,00 
 

 

23018 
BETERRABA, padrão médio e uniforme, de primeira qualidade, 
sem folhas, sem ferimentos ou defeitos, sem terra aderida à 
superfície. 

KILO 50,0000 R$ 6,9500 R$ 347,50 

 

 

23028 LARANJA pera, inteira, firme, sem ceder à pressão dos dedos, 
casca lisa, ponto certo de maturação. KILO 140,0000 R$ 5,9000 R$ 826,00 

 

 

23034 REPOLHO verde graúdo, podado, isento de material terroso, de 
primeira qualidade, coloração uniforme e sem manchas. KILO 50,0000 R$ 4,9500 R$ 247,50 

 

 

23316 
CHÁ MATE, aspecto, cor, odor e sabor característicos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, embalagem 250 g, validade 
mínima 6 meses após a entrega. 

CAIXA 760,0000 R$ 8,9000 R$ 6.764,00 

 

 

23627 MAMÃO KILO 120,0000 R$ 4,9500 R$ 594,00 
 

 

31253 BOMBOM PCT 1KG (CONFORME EM EDITAL) UNIDADE 110,0000 R$ 52,8800 R$ 5.816,80 
 

 

36911 
BANANA maçã de primeira qualidade, em penca, frutos com 60 
a 70% de maturação, com casca  uniforme, aroma e sabor da 
espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes .  

KILO 160,0000 R$ 4,9300 R$ 788,80 

 

 

36912 BANANA NANICA de primeira qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60 a 70% de maturação, com casca uniforme,  KILO 160,0000 R$ 4,4000 R$ 704,00 
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Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

   

 

 aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e 
com brilho.      

 

 

36915 
BANANA PRATA de primeira qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60 a 70% de maturação, com casca uniforme, aroma 
e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho.  

KILO 25,0000 R$ 5,9000 R$ 147,50 

 

 

36950 LEITE INTEGRAL – CAIXA COM 12 litros  CAIXA 190,0000 R$ 57,9000 R$ 11.001,00 
 

 

36954 MAÇA, tipo fungi , nova, casca lisa, sem ferimentos ou defeitos, 
de primeira qualidade.  KILO 130,0000 R$ 9,9000 R$ 1.287,00 

 

 

36961 
MELÃO, amarelo, doce, de primeira qualidade, com casca  
uniforme, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes.  

KILO 80,0000 R$ 5,9500 R$ 476,00 

 

 

36965 MORANGO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO.  KILO 90,0000 R$ 22,4500 R$ 2.020,50 

 

 

36974 

PONCÃ: Tipo comum com grau de maturação tal que lhes 
permita suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, com polpa firme e intacta, tamanho e 
coloração uniforme. Não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidade, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de umidade 
externa anormal e resíduos de fertilizantes. De colheita recente, 
com acondicionamento em caixas plásticas devidamente 
higienizadas.  

KILO 90,0000 R$ 4,9500 R$ 445,50 

 

 

36985 SUCO DIVERSOS SABORES - INTEGRAL 900 ML un 480,0000 R$ 12,9000 R$ 6.192,00 
 

 

37056 MELANCIA GRAÚDA, CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE KILO 80,0000 R$ 3,9500 R$ 316,00 

 

 

39223 

ACUCAR CRISTAL, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Na cor 
branca, embalagem de 5 kg, em polietileno, contendo data de 
fabricação e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 
entrega. 

PACOTE 420,0000 R$ 20,9000 R$ 8.778,00 

 

 

39228 

BALA MACIA SORTIDAS: PACOTE DE 6OOG sabores banana, 
coco, framboesa e maçã verde. morango, uva e laranja e 
abacaxi; ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, acidulantes ácido cítrico e ácido lático, 
emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina 
de soja, aromatizantes e corantes naturais cúrcuma e carmim de 
cochonilha. Não contém glúten. OBS: UNIDADE DE MEDIDA 
EM PACOTES. 

PACOTE 1200,0000 R$ 11,9000 R$ 14.280,00 

 

 

39230 

BATATA PALHA, EMBALAGEM DE 105G. Com Sabor, Odor E 
Textura Característicos Do Produto, De Boa Qualidade, 
Embalagem Transparente, Primaria, Própria, Fechada A Vácuo, 
Constando Identificação Do Produto, Inclusive Classificação, a 
marca, nome e endereço do fabricante e a data da fabricação e 
validade. 

un 30,0000 R$ 7,8000 R$ 234,00 

 

 

39231 

BISCOITO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM DE 350G – 
Ingredientes -  farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal interesterificada, açúcar invertido, açúcar, 
sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio) e fermento 
biológico. sem colesterol. sem lactose. isento de produtos de 
origem animal..  

un 360,0000 R$ 5,9000 R$ 2.124,00 

 

 

39233 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA DE COCO, embalagem 
plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores estranhos 
e substâncias nocivas, embalagens plástica prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de entrega. 

PACOTE 1280,0000 R$ 4,9400 R$ 6.323,20 

 

 

39236 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, embalado almofada, com 100% de 
pureza. Não deve apresentar sujidade, umidade, rendimento 
insatisfatório,  misturas e peso insatisfatório, sabor não 
característico. Embalagem:  Deve estar intacta, acondicionada 
em pacotes de até 500g à vácuo.  Prazo de Validade: Mínimo de 
3 meses a partir da data de entrega. A  rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes informações: nome  e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações  nutricionais e 
atender as exigências ANVISA.  sugestão (PALOMA, 
PARAISENSE, COAMO, PILÃO) 

PACOTE 1140,0000 R$ 15,7000 R$ 17.898,00 
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39237 
CAIXA DE BOMBOM SORTIDOS DE 300 GRAMAS OU 
SUPERIOR.  Obs: DEVERA SER EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM PAPEL DE PRESENTE. 

un 400,0000 R$ 16,9000 R$ 6.760,00 

 

 

39243 CENOURA NOVA, padrão média e uniforme, de primeira 
qualidade  KILO 40,0000 R$ 6,9000 R$ 276,00 

 

 

39258 MARACUJÁ azedo, padrão médio e uniforme, maduro, de 
primeira qualidade. KILO 60,0000 R$ 9,8000 R$ 588,00 

 

 

Valor Total: R$ 95.525,30 
 

 

 

DRIELEN FRANCINE BARBARESCO SANTOS 06866462908 - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

22991 ERVILHA, em lata, 200 gr, embalagens isentas de ferrugens, 
validade de 01 ano a partir da data de entrega. LATA 90,0000 R$ 3,7500 R$ 337,50 

 

 

23016 
ALHO bulbo inteiriço, nacional, 1ª qualidade, fresco, firme e 
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, tamanho e 
coloração uniforme; acondicionado de forma apropriada. 

KILO 80,0000 R$ 28,9500 R$ 2.316,00 

 

 

23017 
BATATA INGLESA, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem 
lesões de origem física e mecânica (rachaduras e cortes), 
tamanho uniforme, graúda; acondicionadas de forma 
apropriada. 

KILO 80,0000 R$ 12,9500 R$ 1.036,00 

 

 

23023 
CEBOLA, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem lesões de 
origem física e mecânica (perfurações e cortes), tamanho 
uniforme, bem desenvolvida; acondicionadas de forma 
apropriada. 

KILO 70,0000 R$ 5,4500 R$ 381,50 

 

 

36908 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, sem adição de aspartame, 
ciclamato, sacarina e acessulfame-k. Embalagem com 80 ml. 
Validade mínima de 3 meses após a entrega.  

un 160,0000 R$ 3,8000 R$ 608,00 

 

 

36921 

CALDO DE CARNE _ Matéria prima de boa qualidade; 
constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, 
sal, amido de milho, gordura vegetal, condimentos, podendo 
conter corante natural, apresentando-se livre de matérias 
terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em 
embalagem metalizada, resistente e atóxica com validade 12 
meses após a data de fabricação; peso aproximado 57 g.  

un 90,0000 R$ 2,7500 R$ 247,50 

 

 

36923 

CANELA EM PÓ, Produto alimentício em pó fino, puro. Deve 
apresentar coloração marrom claro, cheiro aromático e sabor 
característico de canela. Embalagem plástica íntegra, atóxica, 
de 7g. Rótulo com indicação do fabricante, produto, peso, 
ingredientes, data de prazo de validade e demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Livre de insetos e fungos.  

un 90,0000 R$ 2,2000 R$ 198,00 

 

 

36924 

CANELA EM RAMA , acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. Embalagem de 10 g.  

un 90,0000 R$ 3,4500 R$ 310,50 

 

 

36929 

CHOCOLATE GRANULADO - 500 GRS granulado de chocolate 
- embalagem de 500g. açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
cacau em pó, amido de milho, estabilizantes lecitina de soja e 
monoglicerideos de ácidos graxos, sal, antiumectante talco, 
xarope de glicose, conservante sarbato de potássio e 
aromatizante. não contém glúten  

un 100,0000 R$ 12,9500 R$ 1.295,00 

 

 

36931 

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ, de primeira, constituído 
de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor característico do produto, contendo no 
máximo10% de sal, de acordo com as normas vigentes. 
Registro no MS. Embalagens: embalagem de polietileno 
transparente, resistente, atóxica de até 500g. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.  

PACOTE 60,0000 R$ 8,4500 R$ 507,00 

 

 

36937 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA DE 1ª QUALIDADE, o  KILO 40,0000 R$ 7,9500 R$ 318,00 
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produto deverá estar bem solto e seco no pacote, deve ter cor e 
odor característico, não deverá apresentar problemas com 
misturas inadequadas ao produto, presença de impurezas, não 
deve ter manchas de cor preta, azulada ou esverdeada, sabor 
alterado e peso insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, 
em pacotes de 1 kg e prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega.  

    

 

 

36939 

FARINHA DE TRIGO - TIPO 1 - PCT 5KG farinha de trigo tipo 1 
- embalagem de 5kg - informação nutricional em valores 
aproximados de 50g: 174 a 178kcal; 37 a 38g de carboidratos; 
5,0 de proteínas; fibra alimentar de 1,0 a 1,5g; ferro 2,1 mg; 
ácido fólico 75mcg  

PACOTE 90,0000 R$ 18,9500 R$ 1.705,50 

 

 

36941 
FEIJÃO PRETO – novo, grão inteiro, aspecto brilhoso, liso, 
isento de materiais terrosos ou corpo estranho, fungos ou 
parasitas e livres de umidade. Embalagem de 1kg, com 
identificação do fabricante, prazo de validade e peso liquido.  

KILO 60,0000 R$ 9,8800 R$ 592,80 

 

 

36942 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO - 10 GRS 
fermento biológico seco instantâneo 10g. saccharomyces 
cerevisias e monoestearato de sorbitana, não contém 
conservantes. não contém glúten.  

un 100,0000 R$ 1,3000 R$ 130,00 

 

 

36944 
FUBÁ DE MILHO 1 KG fubá de milho - embalagem de 1kg - 
fubá mimoso, ferro e ácido fólico. 1g de gorduras totais, 10mg 
de cálcio, 2,1 de ferro, 15mg de sódio e 75mg de ácido fólico e 
50g do produto.  

KILO 40,0000 R$ 3,9500 R$ 158,00 

 

 

36949 IOGURTE pacote 900 ml  LITRO 320,0000 R$ 5,4500 R$ 1.744,00 
 

 

36955 
MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA EMBALAGEM DE 500 
GR -  sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corantes naturais urucum e cúrcuma. contém glúten.  

PACOTE 40,0000 R$ 4,9500 R$ 198,00 

 

 

36956 

MACARRÃO PARAFUSO, com ovos pasteurizados- pacote com 
500g. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de papel multifoliado, bem vedado, validade: mínimo de 
6 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.  

PACOTE 50,0000 R$ 4,9500 R$ 247,50 

 

 

36957 

MACARRAO TIPO AVEMARIA, sem ovos pacote com 500g. 
Embalagem: informações nutricionais, marca do fabricante, 
validade: mínimo de 6 meses a partir da data de entrega e data 
de fabricação não superior a trinta dias, com registro no 
ministério competente.  

PACOTE 50,0000 R$ 4,9500 R$ 247,50 

 

 

36960 

MARGARINA COM SAL, Óleos vegetais líquidos e 
interesterificados, água, sal (2,5%), leite em pó desnatado e/ou 
soro de leite em pó, vitamina A (1.500 U.I/ 100g), estabilizantes: 
mono e diglicerídeos, lecitina de soja e ésteres de poliglicerol, 
conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato de sódio, 
aroma idêntico ao natural de manteiga, acidulante ácido lático, 
antioxidantes: EDTA- cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e 
corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta 
-caroteno. pote 500 gr  

POTE 120,0000 R$ 7,9500 R$ 954,00 

 

 

36966 NATA 300 GR - POTE  un 60,0000 R$ 14,8500 R$ 891,00 
 

 

36972 

POLPA DE FRUTAS, de primeira qualidade, congelada em 
embalagem plástica transparente resistente de 100 gramas, 
produzido de acordo com as boas práticas de manipulação de 
alimentos. Rotulado com informações sobre produtor, sabor, 
peso, data de fabricação e validade mínima de 3 meses após a 
entrega. Sabores aceitos MARACUJÁ, ACEROLA, MORANGO 
e MANGA.  

PACOTE 320,0000 R$ 4,9500 R$ 1.584,00 

 

 

36976 REFRIGERANTE VÁRIOS SABORES - EMBALAGEM PET 2 
LTS - FARDO C/ 06 UNID    FARDO 130,0000 R$ 37,4500 R$ 4.868,50 

 

 

36980 

SARDINHA EM CONSERVA, em óleo contendo água de 
constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de soja e sal rica em 
Omega 3,Embalagem em lata com revestimento interno 
apropriado, vedada, isento de ferrugem e substâncias nocivas. 
Com peso líquido mínimo de 125 g.  

LATA 230,0000 R$ 5,9500 R$ 1.368,50 

 

 

36982 SUCO 1 LITRO A BASE DE SOJA - SABORES DIVERSOS.  LITRO 130,0000 R$ 5,9500 R$ 773,50 
 

 

36983 SUCO DE UVA INTEGRAL - 1 LITRO  LITRO 120,0000 R$ 18,8500 R$ 2.262,00 
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36984 SUCO sem conservantes e sem adição de açúcar, embalagem 
de 900g, validade mínima de 15 dias a partir da data da entrega.  LITRO 180,0000 R$ 12,9500 R$ 2.331,00 

 

 

36987 TRIGO PARA QUIBE – pacote com 500 gramas, validade 
mínima de 3 (três) meses a partir da data da entrega.  PACOTE 100,0000 R$ 5,8500 R$ 585,00 

 

 

37047 
MANTEIGA: CREME DE LEITE PASTEURIZADO, CLORETO 
DE SÓDIO (SAL) E CORANTES NATURAIS URUCUM E 
CÚRCUMA 

un 40,0000 R$ 9,8500 R$ 394,00 

 

 

37050  OVOS BRANCOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, BANDEJA 
COM 30 UNIDADES. BANDEJA 120,0000 R$ 20,9500 R$ 2.514,00 

 

 

39224 
AMENDOIM, descascado, selecionado, miúdo, tipo I, 
embalagem 500g. Validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. 

PACOTE 90,0000 R$ 8,4000 R$ 756,00 

 

 

39225 

AMIDO DE MILHO – Produto amiláceo extraído de milho. Deve 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar 
umidade, fermentação ou ranço. Deve produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre os dedos. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: Deve estar intacta, vedada, acondicionada em 
sacos plásticos reforçados ou caixas, com peso liquido de 500 g. 
Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. 

PACOTE 60,0000 R$ 8,2500 R$ 495,00 

 

 

39226 

ARROZ AGULHINHA, polido, longo fino, tipo 1, pacote com 5 
kg, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega 

PACOTE 50,0000 R$ 32,9500 R$ 1.647,50 

 

 

39234 

BISCOITO LEITE Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, 
fermentos químicos (bicarbonato de amônio, bicarbonato de 
sódio e pirofosfato ácido de sódio), estabilizante lecitina de soja, 
melhorador de farinha protease (INS 1101) e aromatizante. 
EMBALAGEM DE 350g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses 
a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações nutricionais. 

PACOTE 550,0000 R$ 5,9500 R$ 3.272,50 

 

 

39235 
BISCOITO SALGADO INTEGRAL, embalagem plástica 
contendo 350 gramas, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagens plástica prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de entrega. 

PACOTE 360,0000 R$ 5,4500 R$ 1.962,00 

 

 

39238 

CANJICA BRANCA, de procedência nacional, ser de safra 
corrente. Isento de mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas. Embalados em pacotes de 500g, de plástico atóxico. 
Com prazo mínimo de seis meses. Embalagem primária 
declarando a marca, nome e endereço do empacotador, prazo 
de validade, termosselada, transparente e incolor. 

PACOTE 90,0000 R$ 3,4500 R$ 310,50 

 

 

39244 

CHANTILLY:Chantilly Chanty Tradicional 1 Litro: Água, óleo de 
palmiste hidrogenado, açúcar, sal, umectante sorbitol, 
estabilizantes caseinato de sódio, celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose, lecitina de soja, citrato trissódico, fosfato 
dissódico, emulsificantes éster de ácido graxo de mono e 
diglicerídeos, monodiglicerideos, ésteres de mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido diacetil tartárico, 
aroma artificial de creme e corante natural urucum e cúrcuma. 

un 50,0000 R$ 19,8500 R$ 992,50 

 

 

39245 

CREME DE LEITE – caixa 200g, tetrapack, tradicional, 20% de 
gordura. Ingredientes – creme de leite, leite em pó, espessantes: 
goma guar, jataí e carragena, estabilizantes: citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. 
Validade mínima de 6 meses após a entrega. 

un 130,0000 R$ 3,4000 R$ 442,00 

 

 

39246 DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta para pão – 
consistência: cremosa; líquido, lacrado. (embalagem de  un 410,0000 R$ 5,9500 R$ 2.439,50 
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 transporte em papelão). Prazo de validade mínimo 10 meses a 
contar da data de entrega.     

 

 

39250 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - 100 GRS Fermento em pó 
químico, embalagem de 100g, amido de milho geneticamente 
modificado, fosfato monocálcio, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Não contém glúten. Qualidade semelhante 
ao Pó Royal. 

POTE 100,0000 R$ 3,4500 R$ 345,00 

 

 

39255 
LEITE UHT ZERO LACTOSE – semidesnatado, enzima lactose 
e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato 
de sódio e difosfato de sódio. CX contendo 12 und. 

CAIXA 60,0000 R$ 71,9500 R$ 4.317,00 

 

 

Valor Total: R$ 48.083,30 
 

 

 

ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

22881 

ARROZ PARBOILIZADO, beneficiado, longo, fino, tipo 1, pacote 
com 5 kg, procedência nacional, isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas, embalagens plástica 
transparente, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da 
data da entrega. 

PACOTE 54,0000 R$ 32,8000 R$ 1.771,20 

 

 

23015 ABOBRINHA verde, casca lisa, tamanho médio a grande, isenta 
de fungos e indícios de germinação. KILO 70,0000 R$ 3,9600 R$ 277,20 

 

 

23582 PIRULITO PCT 500GR PACOTE 260,0000 R$ 19,8800 R$ 5.168,80 
 

 

36905 

ACHOCOLATADO EM PÓ – embalagem de plástico com 400 g 
– ingredientes: açúcar, cacau em pó, minerais, maltodextrína, 9 
vitaminas e actigem e, emulsificante lecitina de soja, 
antioxidante ácido ascórbico e aromatizante. Não deve formar 
grumos quando diluído ficando totalmente homogêneo, sendo 
de rápida mistura o produto. Com informação no rótulo: contém 
glúten e contém traços de leite. As características 
organolépticas, físico-químicas, microbiológicas e microscópicas 
deverão obedecer ao código sanitário e determinações do 
ministério da saúde. Validade mínima de 6 meses após a 
entrega.  

un 170,0000 R$ 3,5000 R$ 595,00 

 

 

36906 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET, deverá ser isento de glúten e 
lactose. Na embalagem deverá conter as seguintes 
informações: Indicação do fabricante, tabela nutricional, 
ingredientes, data de validade e peso. Embalagem mínima de 
200g. Validade mínima de 3 meses após a entrega.  

un 50,0000 R$ 9,7000 R$ 485,00 

 

 

36919 

BISCOITO DE MAISENA, EMBALAGEM DE 400G -  
Ingredientes - farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, creme de milho, açúcar invertido, sal, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato 
de amônio e bicarbonato), acidulante ácido láctico, melhorador 
de farinha protease (ins 1101 i) e aromatizante. contém glúten. 
zero gordura trans. sem traços de leite. caixa com 20 pacotes.  

PACOTE 360,0000 R$ 5,9500 R$ 2.142,00 

 

 

36930 

COCO RALADO, Produto alimentício desidratado contendo 
entre os ingredientes: Polpa de coco desidratada e parcialmente 
desengordurada. Deve apresentar coloração branca e 
consistência firme. Sabor característico, sem sinais de ranço ou 
amargor. Ausente de sujidades parasitas ou larvas. Embalagem 
plástica íntegra, atóxica, de 100g. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.  

PACOTE 70,0000 R$ 4,9700 R$ 347,90 

 

 

36932 COXINHA DA ASA  KILO 110,0000 R$ 11,9700 R$ 1.316,70 
 

 

36933 
DOCE DE LEITE – sem amido ou amido modificado, sem 
xarope de glicose, CONSISTÊNCIA CREMOSA, embalagem 
com 400 gramas. Validade: 12 meses em temperatura ambiente  

KILO 380,0000 R$ 9,8600 R$ 3.746,80 

 

 

39246 DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta para pão – 
consistência: cremosa; líquido, lacrado. (embalagem de  un 410,0000 R$ 5,9500 R$ 2.439,50 
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 transporte em papelão). Prazo de validade mínimo 10 meses a 
contar da data de entrega.     

 

 

39250 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - 100 GRS Fermento em pó 
químico, embalagem de 100g, amido de milho geneticamente 
modificado, fosfato monocálcio, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Não contém glúten. Qualidade semelhante 
ao Pó Royal. 

POTE 100,0000 R$ 3,4500 R$ 345,00 

 

 

39255 
LEITE UHT ZERO LACTOSE – semidesnatado, enzima lactose 
e estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato 
de sódio e difosfato de sódio. CX contendo 12 und. 

CAIXA 60,0000 R$ 71,9500 R$ 4.317,00 

 

 

Valor Total: R$ 48.083,30 
 

 

 

ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

22881 

ARROZ PARBOILIZADO, beneficiado, longo, fino, tipo 1, pacote 
com 5 kg, procedência nacional, isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas, embalagens plástica 
transparente, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da 
data da entrega. 

PACOTE 54,0000 R$ 32,8000 R$ 1.771,20 

 

 

23015 ABOBRINHA verde, casca lisa, tamanho médio a grande, isenta 
de fungos e indícios de germinação. KILO 70,0000 R$ 3,9600 R$ 277,20 

 

 

23582 PIRULITO PCT 500GR PACOTE 260,0000 R$ 19,8800 R$ 5.168,80 
 

 

36905 

ACHOCOLATADO EM PÓ – embalagem de plástico com 400 g 
– ingredientes: açúcar, cacau em pó, minerais, maltodextrína, 9 
vitaminas e actigem e, emulsificante lecitina de soja, 
antioxidante ácido ascórbico e aromatizante. Não deve formar 
grumos quando diluído ficando totalmente homogêneo, sendo 
de rápida mistura o produto. Com informação no rótulo: contém 
glúten e contém traços de leite. As características 
organolépticas, físico-químicas, microbiológicas e microscópicas 
deverão obedecer ao código sanitário e determinações do 
ministério da saúde. Validade mínima de 6 meses após a 
entrega.  

un 170,0000 R$ 3,5000 R$ 595,00 

 

 

36906 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET, deverá ser isento de glúten e 
lactose. Na embalagem deverá conter as seguintes 
informações: Indicação do fabricante, tabela nutricional, 
ingredientes, data de validade e peso. Embalagem mínima de 
200g. Validade mínima de 3 meses após a entrega.  

un 50,0000 R$ 9,7000 R$ 485,00 

 

 

36919 

BISCOITO DE MAISENA, EMBALAGEM DE 400G -  
Ingredientes - farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, creme de milho, açúcar invertido, sal, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato 
de amônio e bicarbonato), acidulante ácido láctico, melhorador 
de farinha protease (ins 1101 i) e aromatizante. contém glúten. 
zero gordura trans. sem traços de leite. caixa com 20 pacotes.  

PACOTE 360,0000 R$ 5,9500 R$ 2.142,00 

 

 

36930 

COCO RALADO, Produto alimentício desidratado contendo 
entre os ingredientes: Polpa de coco desidratada e parcialmente 
desengordurada. Deve apresentar coloração branca e 
consistência firme. Sabor característico, sem sinais de ranço ou 
amargor. Ausente de sujidades parasitas ou larvas. Embalagem 
plástica íntegra, atóxica, de 100g. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.  

PACOTE 70,0000 R$ 4,9700 R$ 347,90 

 

 

36932 COXINHA DA ASA  KILO 110,0000 R$ 11,9700 R$ 1.316,70 
 

 

36933 
DOCE DE LEITE – sem amido ou amido modificado, sem 
xarope de glicose, CONSISTÊNCIA CREMOSA, embalagem 
com 400 gramas. Validade: 12 meses em temperatura ambiente  

KILO 380,0000 R$ 9,8600 R$ 3.746,80 

 

 

36934 
ERVAS FINAS, contendo alecrim, tomilho, manjericão, 
manjerona, salsa desidratada, sálvia, e orégano. Constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor,  

PACOTE 80,0000 R$ 2,4700 R$ 197,60 
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cheiro e sabor característico do produto. Embalagens: 
embalagem de polietileno transparente, resistente, atóxica de 
até 7 gr. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. Validade mínima 6 meses após 
a entrega.  

    

 

 

36936 EXTRATO DE TOMATE, concentrado. Ingredientes: tomate, sal 
e açúcar. Lata 850g.  LATA 100,0000 R$ 8,9700 R$ 897,00 

 

 

36945 
GELATINA DIVERSOS SABORES - 35 GRS gelatina - diversos 
sabores - 35 gramas. embalagem de 35g. informação nutricional 
em 17g do produto: valor energético 55 a 65kcal; 12 a 15g de 
carboidratos; 1,0 a 1,5g de proteínas e 58 a 63mg de sódio.  

un 250,0000 R$ 1,3700 R$ 342,50 

 

 

36951 LEITE PASTEURIZADO TIPO C - pacote 1 litro  LITRO 80,0000 R$ 5,9700 R$ 477,60 
 

 

36959 MAIONESE TRADICIONAL, industrializada , pote de 500 g, 
validade mínima de 3 (três) meses a partir da data da entrega.  POTE 230,0000 R$ 7,9600 R$ 1.830,80 

 

 

36977 
SAGU – a base de fécula de mandioca, livre de umidade, pacote 
de 500g, Embalagem: informações nutricionais, marca do 
fabricante, validade: mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega e data de fabricação não superior a trinta dias.  

un 70,0000 R$ 8,9600 R$ 627,20 

 

 

36978 

SAL REFINADO IODADO, Não devem apresentar sujidade, 
umidade, misturas inadequadas ao produto. Embalagem: Deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno 
transparente e ter embalagem secundária de ráfia ou sacos de 
polietileno. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais.  

un 80,0000 R$ 2,9700 R$ 237,60 

 

 

36989 

VINAGRE Maça,  Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em garrafas plásticas resistentes, contendo 900 
ml. Prazo de validade: mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais.  

un 40,0000 R$ 7,8700 R$ 314,80 

 

 

36998 ÓLEO DE SOJA - UNID 900 ML un 150,0000 R$ 5,8700 R$ 880,50 
 

 

37043 FRANGO INTERIO KILO 80,0000 R$ 11,8700 R$ 949,60 
 

 

37054  TEMPERO PRONTO ALHO E SAL - PCT 800 GR un 40,0000 R$ 10,9600 R$ 438,40 
 

 

37057 
SALSICHA BOVINA, CONGELADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 06 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

KILO 120,0000 R$ 12,8700 R$ 1.544,40 

 

 

39227 
AZEITE:  Azeite de alta qualidade, proveniente de um blend de 
azeitonas que permanecem frescas durante todo o processo, 
desde a colheita até a mesa, preservando assim, sua 
intensidade no sabor e aroma.( EXTRA VIRGEM )500 ml. 

un 50,0000 R$ 36,4500 R$ 1.822,50 

 

 

39229 
BALA TIPO GOMA - JUJUBA - EMBALAGEM - PACOTE 500 
GRAMAS contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. OBS: 
UNIDADE DE MEDIDA EM PACOTES. 

PACOTE 280,0000 R$ 12,9500 R$ 3.626,00 

 

 

39232 

BISCOITO CREAM-CRACKER. Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, margarina, 
extrato de malte, açúcar, amido, sal, soro de leite, fermento 
biológico, estabilizante lecitina de soja, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizantes. EMBALAGEM DE 350g. 
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. 

PACOTE 600,0000 R$ 5,9500 R$ 3.570,00 

 

 

36934 
ERVAS FINAS, contendo alecrim, tomilho, manjericão, 
manjerona, salsa desidratada, sálvia, e orégano. Constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor,  

PACOTE 80,0000 R$ 2,4700 R$ 197,60 
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cheiro e sabor característico do produto. Embalagens: 
embalagem de polietileno transparente, resistente, atóxica de 
até 7 gr. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. Validade mínima 6 meses após 
a entrega.  

    

 

 

36936 EXTRATO DE TOMATE, concentrado. Ingredientes: tomate, sal 
e açúcar. Lata 850g.  LATA 100,0000 R$ 8,9700 R$ 897,00 

 

 

36945 
GELATINA DIVERSOS SABORES - 35 GRS gelatina - diversos 
sabores - 35 gramas. embalagem de 35g. informação nutricional 
em 17g do produto: valor energético 55 a 65kcal; 12 a 15g de 
carboidratos; 1,0 a 1,5g de proteínas e 58 a 63mg de sódio.  

un 250,0000 R$ 1,3700 R$ 342,50 

 

 

36951 LEITE PASTEURIZADO TIPO C - pacote 1 litro  LITRO 80,0000 R$ 5,9700 R$ 477,60 
 

 

36959 MAIONESE TRADICIONAL, industrializada , pote de 500 g, 
validade mínima de 3 (três) meses a partir da data da entrega.  POTE 230,0000 R$ 7,9600 R$ 1.830,80 

 

 

36977 
SAGU – a base de fécula de mandioca, livre de umidade, pacote 
de 500g, Embalagem: informações nutricionais, marca do 
fabricante, validade: mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega e data de fabricação não superior a trinta dias.  

un 70,0000 R$ 8,9600 R$ 627,20 

 

 

36978 

SAL REFINADO IODADO, Não devem apresentar sujidade, 
umidade, misturas inadequadas ao produto. Embalagem: Deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno 
transparente e ter embalagem secundária de ráfia ou sacos de 
polietileno. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais.  

un 80,0000 R$ 2,9700 R$ 237,60 

 

 

36989 

VINAGRE Maça,  Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em garrafas plásticas resistentes, contendo 900 
ml. Prazo de validade: mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais.  

un 40,0000 R$ 7,8700 R$ 314,80 

 

 

36998 ÓLEO DE SOJA - UNID 900 ML un 150,0000 R$ 5,8700 R$ 880,50 
 

 

37043 FRANGO INTERIO KILO 80,0000 R$ 11,8700 R$ 949,60 
 

 

37054  TEMPERO PRONTO ALHO E SAL - PCT 800 GR un 40,0000 R$ 10,9600 R$ 438,40 
 

 

37057 
SALSICHA BOVINA, CONGELADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 06 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

KILO 120,0000 R$ 12,8700 R$ 1.544,40 

 

 

39227 
AZEITE:  Azeite de alta qualidade, proveniente de um blend de 
azeitonas que permanecem frescas durante todo o processo, 
desde a colheita até a mesa, preservando assim, sua 
intensidade no sabor e aroma.( EXTRA VIRGEM )500 ml. 

un 50,0000 R$ 36,4500 R$ 1.822,50 

 

 

39229 
BALA TIPO GOMA - JUJUBA - EMBALAGEM - PACOTE 500 
GRAMAS contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. OBS: 
UNIDADE DE MEDIDA EM PACOTES. 

PACOTE 280,0000 R$ 12,9500 R$ 3.626,00 

 

 

39232 

BISCOITO CREAM-CRACKER. Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, margarina, 
extrato de malte, açúcar, amido, sal, soro de leite, fermento 
biológico, estabilizante lecitina de soja, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizantes. EMBALAGEM DE 350g. 
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. 

PACOTE 600,0000 R$ 5,9500 R$ 3.570,00 

 

 

39241 

CARNE DE FRANGO, Coxa e sobrecoxa com osso, congelado, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da 
data de entrega. Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, embalagem com a marca do fabricante do produto. 

KILO 110,0000 R$ 9,8700 R$ 1.085,70 

 

 

39242 CARNE DE FRANGO, Peito de Frango desossado, sem pele,  KILO 80,0000 R$ 15,7600 R$ 1.260,80 
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congelado em embalagem, livre de parasitas e de qualquer 
substância nociva, odores estranhos, prazo de validade mínimo 
de 06 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, embalagem com a marca 
do fabricante do produto. 

    

 

 

39247 ERVA DOCE, (sementes), Constituído de matéria-prima de boa 
qualidade. Embalagem de 7grs. PACOTE 80,0000 R$ 2,4600 R$ 196,80 

 

 

39249 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 safra nova, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso, sujidades, 
pedras, fungos ou parasitas e mistura de outras variedades e 
espécies, embalagem contendo 1Kg. 

KILO 60,0000 R$ 8,8700 R$ 532,20 

 

 

39251 
GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCAR, isento de glúten. Na 
embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação 
do fabricante, tabela nutricional, ingredientes, data de validade e 
peso. Embalagem 10 g. 

un 100,0000 R$ 2,9700 R$ 297,00 

 

 

39252 
LEITE CONDENSADO – caixa de 395g, tetrapak, ingredientes: 
leite pasteurizado padronizado e/ ou leite em pó, açúcar e 
lactose. Validade mínima de 6 meses após a entrega. 

un 170,0000 R$ 6,4900 R$ 1.103,30 

 

 

39253 
LEITE DE SOJA ORIGINAL, com 0% de lactose e colesterol e 
sem conservante, não contem glúten, em embalagem longa vida 
– caixa com 01 (um) litro. 

un 140,0000 R$ 5,9700 R$ 835,80 

 

 

39254 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Produto integral em embalagem de 
sachê de 1kg. Prazo de validade mínima seis meses a contar a 
partir da data de entrega.  

PACOTE 100,0000 R$ 15,4700 R$ 1.547,00 

 

 

39257 

MANDIOCA: Congelada, descascada, branca ou amarela , 
embalada em saco plástico com no máximo 5 kg, higienizada, 
corte em toletes com aproximadamente 8 cm de comprimento, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacta, livre 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

KILO 20,0000 R$ 5,9600 R$ 119,20 

 

 

39259 

MILHO DE PIPOCA 500G de boa qualidade, acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente, próprio do fabricante, 
isento fungos, carunchos e parasitas, livre de umidade, com 
data de fabricação e data de vencimento impresso na 
embalagem, constando também aspectos qualitativo, 
quantitativo, marca comercial, procedência de fabricação, 
número do registro no órgão competente, estando em perfeito 
estado de conservação. 

PACOTE 170,0000 R$ 6,8600 R$ 1.166,20 

 

 

39260 MILHO VERDE, em lata, 170 gr, embalagens isentas de 
ferrugens, validade de 01 ano a partir da data de entrega. LATA 180,0000 R$ 4,2600 R$ 766,80 

 

 

39261 POLVILHO AZEDO - PCT 500 grs PACOTE 120,0000 R$ 6,9700 R$ 836,40 
 

 

39262 REFRIGERANTE VÁRIOS SABORES - EMBALAGEM PET 200 
ML - FARDO C/ 12 UNID   FARDO 400,0000 R$ 23,9700 R$ 9.588,00 

 

 

39263 

TOMATE rasteiro: Fresco, tipo comum com grau de maturação 
tal que lhes permita suportar transporte graúdo, com polpa firme 
e intacta, com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, parasitas, larvas, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade, livre de umidade 
externa anormal e resíduos de fertilizantes. De colheita recente 
com acondicionamento em caixas plásticas devidamente 
higienizadas. 

KILO 90,0000 R$ 8,4600 R$ 761,40 

 

 

Valor Total: R$ 53.703,70 
 

 

 

LEANDRO BUENO DA SILVA 04857177943 - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39241 

CARNE DE FRANGO, Coxa e sobrecoxa com osso, congelado, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da 
data de entrega. Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, embalagem com a marca do fabricante do produto. 

KILO 110,0000 R$ 9,8700 R$ 1.085,70 

 

 

39242 CARNE DE FRANGO, Peito de Frango desossado, sem pele,  KILO 80,0000 R$ 15,7600 R$ 1.260,80 
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congelado em embalagem, livre de parasitas e de qualquer 
substância nociva, odores estranhos, prazo de validade mínimo 
de 06 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, embalagem com a marca 
do fabricante do produto. 

    

 

 

39247 ERVA DOCE, (sementes), Constituído de matéria-prima de boa 
qualidade. Embalagem de 7grs. PACOTE 80,0000 R$ 2,4600 R$ 196,80 

 

 

39249 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 safra nova, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso, sujidades, 
pedras, fungos ou parasitas e mistura de outras variedades e 
espécies, embalagem contendo 1Kg. 

KILO 60,0000 R$ 8,8700 R$ 532,20 

 

 

39251 
GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCAR, isento de glúten. Na 
embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação 
do fabricante, tabela nutricional, ingredientes, data de validade e 
peso. Embalagem 10 g. 

un 100,0000 R$ 2,9700 R$ 297,00 

 

 

39252 
LEITE CONDENSADO – caixa de 395g, tetrapak, ingredientes: 
leite pasteurizado padronizado e/ ou leite em pó, açúcar e 
lactose. Validade mínima de 6 meses após a entrega. 

un 170,0000 R$ 6,4900 R$ 1.103,30 

 

 

39253 
LEITE DE SOJA ORIGINAL, com 0% de lactose e colesterol e 
sem conservante, não contem glúten, em embalagem longa vida 
– caixa com 01 (um) litro. 

un 140,0000 R$ 5,9700 R$ 835,80 

 

 

39254 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Produto integral em embalagem de 
sachê de 1kg. Prazo de validade mínima seis meses a contar a 
partir da data de entrega.  

PACOTE 100,0000 R$ 15,4700 R$ 1.547,00 

 

 

39257 

MANDIOCA: Congelada, descascada, branca ou amarela , 
embalada em saco plástico com no máximo 5 kg, higienizada, 
corte em toletes com aproximadamente 8 cm de comprimento, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacta, livre 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

KILO 20,0000 R$ 5,9600 R$ 119,20 

 

 

39259 

MILHO DE PIPOCA 500G de boa qualidade, acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente, próprio do fabricante, 
isento fungos, carunchos e parasitas, livre de umidade, com 
data de fabricação e data de vencimento impresso na 
embalagem, constando também aspectos qualitativo, 
quantitativo, marca comercial, procedência de fabricação, 
número do registro no órgão competente, estando em perfeito 
estado de conservação. 

PACOTE 170,0000 R$ 6,8600 R$ 1.166,20 

 

 

39260 MILHO VERDE, em lata, 170 gr, embalagens isentas de 
ferrugens, validade de 01 ano a partir da data de entrega. LATA 180,0000 R$ 4,2600 R$ 766,80 

 

 

39261 POLVILHO AZEDO - PCT 500 grs PACOTE 120,0000 R$ 6,9700 R$ 836,40 
 

 

39262 REFRIGERANTE VÁRIOS SABORES - EMBALAGEM PET 200 
ML - FARDO C/ 12 UNID   FARDO 400,0000 R$ 23,9700 R$ 9.588,00 

 

 

39263 

TOMATE rasteiro: Fresco, tipo comum com grau de maturação 
tal que lhes permita suportar transporte graúdo, com polpa firme 
e intacta, com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, parasitas, larvas, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade, livre de umidade 
externa anormal e resíduos de fertilizantes. De colheita recente 
com acondicionamento em caixas plásticas devidamente 
higienizadas. 

KILO 90,0000 R$ 8,4600 R$ 761,40 

 

 

Valor Total: R$ 53.703,70 
 

 

 

LEANDRO BUENO DA SILVA 04857177943 - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

36926 
CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO, in natura e congelado, 
embalagem plástica transparente, livre de parasitas e de 
qualquer substância nociva, odores estranhos, prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar da data de entrega.  

KILO 90,0000 R$ 25,8500 R$ 2.326,50 

 

 

39239 

CARNE BOVINA BIFE de primeira, tipo patinho cortada em 
bifes, in natura e congelado, embalagem plástica transparente, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da 
data de entrega. 

KILO 200,0000 R$ 37,9500 R$ 7.590,00 
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39240 

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira, tipo patinho, in natura e 
congelado, acondicionado em embalagem plástica transparente, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da 
data de entrega. 

KILO 140,0000 R$ 26,9500 R$ 3.773,00 

 

 

Valor Total: R$ 13.689,50 
 

 

 

SANDRA MARCIA CARLUCCIO FALAVIGNA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

31362 OVOS DE PASCOA 300 GR (CONFORME EM EDITAL) UNIDADE 344,0000 R$ 37,8900 R$ 13.034,16 
 

 

Valor Total: R$ 13.034,16 
 

 

 
                MIRADOR, 20 de março de 2024 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 041/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO - Exclusivo MPE 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

22881 
ARROZ PARBOILIZADO, beneficiado, longo, fino, tipo 1, pacote 
com 5 kg, procedência nacional, isento de mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas, embalagens plástica transparente, prazo 
mínimo de validade de 06 meses a partir da data da entrega. 

PACOTE 54,0000 R$ 32,8000 R$ 1.771,20 

 

23015 ABOBRINHA verde, casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de 
fungos e indícios de germinação. KILO 70,0000 R$ 3,9600 R$ 277,20 

 

23582 PIRULITO PCT 500GR PACOTE 260,0000 R$ 19,8800 R$ 5.168,80 
 

36905 

ACHOCOLATADO EM PÓ – embalagem de plástico com 400 g – 
ingredientes: açúcar, cacau em pó, minerais, maltodextrína, 9 
vitaminas e actigem e, emulsificante lecitina de soja, antioxidante 
ácido ascórbico e aromatizante. Não deve formar grumos quando 
diluído ficando totalmente homogêneo, sendo de rápida mistura o 
produto. Com informação no rótulo: contém glúten e contém traços 
de leite. As características organolépticas, físico-químicas, 
microbiológicas e microscópicas deverão obedecer ao código 
sanitário e determinações do ministério da saúde. Validade mínima 
de 6 meses após a entrega.  

un 170,0000 R$ 3,5000 R$ 595,00 

 

36906 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET, deverá ser isento de glúten e 
lactose. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: 
Indicação do fabricante, tabela nutricional, ingredientes, data de 
validade e peso. Embalagem mínima de 200g. Validade mínima de 
3 meses após a entrega.  

un 50,0000 R$ 9,7000 R$ 485,00 

 

36919 

BISCOITO DE MAISENA, EMBALAGEM DE 400G -  Ingredientes - 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, creme de milho, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina 
de soja, fermentos químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato), 
acidulante ácido láctico, melhorador de farinha protease (ins 1101 i) 
e aromatizante. contém glúten. zero gordura trans. sem traços de 
leite. caixa com 20 pacotes.  

PACOTE 360,0000 R$ 5,9500 R$ 2.142,00 

 

 

36930 

COCO RALADO, Produto alimentício desidratado contendo entre os 
ingredientes: Polpa de coco desidratada e parcialmente 
desengordurada. Deve apresentar coloração branca e consistência 
firme. Sabor característico, sem sinais de ranço ou amargor. 
Ausente de sujidades parasitas ou larvas. Embalagem plástica 
íntegra, atóxica, de 100g. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais. Validade mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega.  

PACOTE 70,0000 R$ 4,9700 R$ 347,90 

 

36932 COXINHA DA ASA  KILO 110,0000 R$ 11,9700 R$ 1.316,70 
 

36933 
DOCE DE LEITE – sem amido ou amido modificado, sem xarope de 
glicose, CONSISTÊNCIA CREMOSA, embalagem com 400 gramas. 
Validade: 12 meses em temperatura ambiente  

KILO 380,0000 R$ 9,8600 R$ 3.746,80 

 

36934 
ERVAS FINAS, contendo alecrim, tomilho, manjericão, manjerona, 
salsa desidratada, sálvia, e orégano. Constituído de matéria prima 
de boa qualidade e apresentar aspecto, cor,  

PACOTE 80,0000 R$ 2,4700 R$ 197,60 

 

 

cheiro e sabor característico do produto. Embalagens: embalagem 
de polietileno transparente, resistente, atóxica de até 7 gr. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. Validade mínima 6 meses após a entrega.  

    

 

36936 EXTRATO DE TOMATE, concentrado. Ingredientes: tomate, sal e 
açúcar. Lata 850g.  LATA 100,0000 R$ 8,9700 R$ 897,00 

 

36945 
GELATINA DIVERSOS SABORES - 35 GRS gelatina - diversos 
sabores - 35 gramas. embalagem de 35g. informação nutricional em 
17g do produto: valor energético 55 a 65kcal; 12 a 15g de 
carboidratos; 1,0 a 1,5g de proteínas e 58 a 63mg de sódio.  

un 250,0000 R$ 1,3700 R$ 342,50 

 

36951 LEITE PASTEURIZADO TIPO C - pacote 1 litro  LITRO 80,0000 R$ 5,9700 R$ 477,60 
 

36959 MAIONESE TRADICIONAL, industrializada , pote de 500 g, 
validade mínima de 3 (três) meses a partir da data da entrega.  POTE 230,0000 R$ 7,9600 R$ 1.830,80 

 

36977 
SAGU – a base de fécula de mandioca, livre de umidade, pacote de 
500g, Embalagem: informações nutricionais, marca do fabricante, 
validade: mínimo de 6 meses a partir da data de entrega e data de 
fabricação não superior a trinta dias.  

un 70,0000 R$ 8,9600 R$ 627,20 

 

36978 

SAL REFINADO IODADO, Não devem apresentar sujidade, 
umidade, misturas inadequadas ao produto. Embalagem: Deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno 
transparente e ter embalagem secundária de ráfia ou sacos de 
polietileno. Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a partir da data 
de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais.  

un 80,0000 R$ 2,9700 R$ 237,60 

 

36989 

VINAGRE Maça,  Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 
em garrafas plásticas resistentes, contendo 900 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais.  

un 40,0000 R$ 7,8700 R$ 314,80 

 

36998 ÓLEO DE SOJA - UNID 900 ML un 150,0000 R$ 5,8700 R$ 880,50 
 

37043 FRANGO INTERIO KILO 80,0000 R$ 11,8700 R$ 949,60 
 

37054  TEMPERO PRONTO ALHO E SAL - PCT 800 GR un 40,0000 R$ 10,9600 R$ 438,40 
 

37057 
SALSICHA BOVINA, CONGELADA, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA 

KILO 120,0000 R$ 12,8700 R$ 1.544,40 

 

 

39227 
AZEITE:  Azeite de alta qualidade, proveniente de um blend de 
azeitonas que permanecem frescas durante todo o processo, desde 
a colheita até a mesa, preservando assim, sua intensidade no sabor 
e aroma.( EXTRA VIRGEM )500 ml. 

un 50,0000 R$ 36,4500 R$ 1.822,50 

 

39229 
BALA TIPO GOMA - JUJUBA - EMBALAGEM - PACOTE 500 
GRAMAS contendo a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade. OBS: UNIDADE DE MEDIDA 
EM PACOTES. 

PACOTE 280,0000 R$ 12,9500 R$ 3.626,00 

 

39232 

BISCOITO CREAM-CRACKER. Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, margarina, 
extrato de malte, açúcar, amido, sal, soro de leite, fermento 
biológico, estabilizante lecitina de soja, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizantes. EMBALAGEM DE 350g. 
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. 
A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

PACOTE 600,0000 R$ 5,9500 R$ 3.570,00 

 

39241 

CARNE DE FRANGO, Coxa e sobrecoxa com osso, congelado, 
livre de parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da data 
de entrega. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente, 
embalagem com a marca do fabricante do produto. 

KILO 110,0000 R$ 9,8700 R$ 1.085,70 

 

39242 CARNE DE FRANGO, Peito de Frango desossado, sem pele,  KILO 80,0000 R$ 15,7600 R$ 1.260,80 
 

 

congelado em embalagem, livre de parasitas e de qualquer 
substância nociva, odores estranhos, prazo de validade mínimo de 
06 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, embalagem com a marca do 
fabricante do produto. 

    

 

39247 ERVA DOCE, (sementes), Constituído de matéria-prima de boa 
qualidade. Embalagem de 7grs. PACOTE 80,0000 R$ 2,4600 R$ 196,80 

 

39249 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 safra nova, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas e mistura de outras variedades e espécies, 
embalagem contendo 1Kg. 

KILO 60,0000 R$ 8,8700 R$ 532,20 

 

39251 
GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCAR, isento de glúten. Na 
embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação do 
fabricante, tabela nutricional, ingredientes, data de validade e peso. 
Embalagem 10 g. 

un 100,0000 R$ 2,9700 R$ 297,00 

 

39252 
LEITE CONDENSADO – caixa de 395g, tetrapak, ingredientes: leite 
pasteurizado padronizado e/ ou leite em pó, açúcar e lactose. 
Validade mínima de 6 meses após a entrega. 

un 170,0000 R$ 6,4900 R$ 1.103,30 

 

39253 
LEITE DE SOJA ORIGINAL, com 0% de lactose e colesterol e sem 
conservante, não contem glúten, em embalagem longa vida – caixa 
com 01 (um) litro. 

un 140,0000 R$ 5,9700 R$ 835,80 

 

39254 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Produto integral em embalagem de 
sachê de 1kg. Prazo de validade mínima seis meses a contar a 
partir da data de entrega.  

PACOTE 100,0000 R$ 15,4700 R$ 1.547,00 

 

39257 

MANDIOCA: Congelada, descascada, branca ou amarela , 
embalada em saco plástico com no máximo 5 kg, higienizada, corte 
em toletes com aproximadamente 8 cm de comprimento, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacta, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

KILO 20,0000 R$ 5,9600 R$ 119,20 

 

39259 

MILHO DE PIPOCA 500G de boa qualidade, acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente, próprio do fabricante, isento 
fungos, carunchos e parasitas, livre de umidade, com data de 
fabricação e data de vencimento impresso na embalagem, 
constando também aspectos qualitativo, quantitativo, marca 
comercial, procedência de fabricação, número do registro no órgão 
competente, estando em perfeito estado de conservação. 

PACOTE 170,0000 R$ 6,8600 R$ 1.166,20 

 

 

39260 MILHO VERDE, em lata, 170 gr, embalagens isentas de ferrugens, 
validade de 01 ano a partir da data de entrega. LATA 180,0000 R$ 4,2600 R$ 766,80 

 

39261 POLVILHO AZEDO - PCT 500 grs PACOTE 120,0000 R$ 6,9700 R$ 836,40 
 

39262 REFRIGERANTE VÁRIOS SABORES - EMBALAGEM PET 200 ML 
- FARDO C/ 12 UNID   FARDO 400,0000 R$ 23,9700 R$ 9.588,00 

 

39263 

TOMATE rasteiro: Fresco, tipo comum com grau de maturação tal 
que lhes permita suportar transporte graúdo, com polpa firme e 
intacta, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. 
Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 
parasitas, larvas, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade, livre de umidade externa anormal e 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente com acondicionamento 
em caixas plásticas devidamente higienizadas. 

KILO 90,0000 R$ 8,4600 R$ 761,40 

 

Valor Total: R$ 53.703,70 
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 20 de março de 2024 
                                       
                                          _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

Edição - 19.498publicação legal
14 Paranavaí, sexta-feira, 22 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



      
   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

AVISO DE PREGÃO 
 

Processo nº. 013/2024   
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES 
INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-
PR, conforme especificações no Anexo I deste edital. 
Íntegra do edital a partir de 22 de março de 2024.   
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-
PR.  
Abertura da Sessão: 09 de abril de 2024, às 09:00 horas. 
 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE MARÇO 
DE 2024. 

               
LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Secretário Municipal de Saúde 

  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
 
  

C.N.P.J.:
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

Município:
75.483.230/0001-58

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 1449/2023, de 22 de Setembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 475/2024, de 21 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$50.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Livres 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$50.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Livres 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Março de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: jcdtorre. Emissão: 21/03/2024, às 13:59:41. Protocolo: bd0bfc7b-3439-45eb-9001-9f9b4760299a

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 211/2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, 
Adriano Aparecido dos Santos, matricula n°1-1143101, uma diária, em razão ao 
transporte da seguinte paciente: Sandra da Silva mais acompanhante.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizará 
transporte para cidade de Curitiba – PR, com saída no dia 24/03/2024 as 22:00h e 
retorno previsto dia 25/03/2024 as 23:00h. 
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de 541,40R$ 
(quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 21 de Março de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR - CMAS 
 

 
Resolução nº02/2024 

Súmula: Aprova prestação de contas Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS 
I – Expansão – FINAL, período: do 
pagamento do recurso até jan/24; e 
Reprogramação do saldo em 31/12/2023 
PPAS I – EXPANSÃO / PAS – ÚNICO. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº1.334/95, de 19/09/1995, 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 21/03/2024. 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar prestação de contas Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I – Expansão – FINAL, período: do pagamento do recurso até jan/24. 
Art. 2º - Aprovar reprogramação do saldo em 31/12/2023 do Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS I – Expansão / Piso de Assistência Social – PAS 
ÚNICO, conforme plano de ação 2024. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 21 de março de 2024. 
 

Andreia Zablonski 
Presidente do CMAS 
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LEI MUNICIPAL N.º 1.450, DE 04 DE MARÇO DE 2024 

Fixa os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 

da Legislatura 2025 a 2028, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ APROVOU e eu, JOSÉ 

GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte lei: 

Artigo 1º. Os subsídios mensais dos Agentes Políticos do Poder Executivo do Município de Santo 

Antônio do Caiuá para a legislatura, que se inicia em 1º de janeiro de 2025, ficam fixados, em parcela única, 

nos seguintes valores: 

I - R$ 12.995,50 (doze mil, novecentos noventa cinco e cinquenta centavos) mensais para o Prefeito; 

II - R$ 5.151,60 (cinco mil, centos cinquentas um e sessenta centavos) mensais para o Vice-Prefeito; 

III - R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais para os Secretários Municipais. 

Artigo 2º. Ao Secretário Municipal, quando ocupado por detentor de cargo efetivo do quadro de 

pessoal permanente do Município de Santo Antônio do Caiuá, será resguardado todos os direitos referentes 

às vantagens pessoais legalmente adquiridas. 

Parágrafo 1º. Ao Vice-Prefeito, caso seja nomeado para exercer cargo de Secretário Municipal, 

deverá optar pelo subsídio de um dos cargos. 

Parágrafo 2º. Quando o Servidor Municipal lotado em cargo efetivo for nomeado para exercer um 

cargo de Secretário Municipal, o mesmo deverá fazer a opção pelo vencimento do cargo efetivo ou pelo 

subsídio. 

Artigo 3º. Em caso de viagem ou representação fora do Município, os agentes políticos do Executivo 

Municipal perceberão as diárias que lhes forem fixadas em Lei, não sendo consideradas, em nenhuma 

hipótese, como subsídio. 

Artigo 4º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário e nos termos da legislação aplicável. 

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 04 de 

março de 2024. 

 
JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 
                                                        PORTARIA Nº. 210/ 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

                     Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de 
motorista, Cristiano Oliveira, matrícula n°1-1009001, uma diária, em razão ao 
transporte dos seguintes pacientes: Dejair da Cunha, Valdinete Maria do Nascimento 
mais acompanhante e Renata Aparecida.  
 
. 
 
                   Parágrafo único O referido servidor, realizará transporte de paciente 
para a cidade de União da Vítória - PR com saída no dia 22/03/2024 as 22:00h e 
retorno previsto para o dia 23/03/2024 as 23:00h. 
 
                  Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 360,93(trezentos e sessenta 
reais e noventa e três centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

                  Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 21 de Março de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:5970
2770963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.03.21 
14:12:01 -03'00'

 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
GABINETE DO PREFEITO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

Página 1 de 2 

LEI MUNICIPAL N.º 1.451, DE 04 DE MARÇO DE 2024 

Fixa os subsídios do Presidente e dos Vereadores desta Egrégia Câmara 

Municipal para a Legislatura 2025 a 2028, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ APROVOU e eu, JOSÉ 

GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte lei: 

Artigo 1º. Para a Legislatura 2025 a 2028, fixa-se o subsídio do Presidente da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em parcela certa e única de R$6.000,00 (seis mil) mensais. 

Artigo 2º. Para a Legislatura 2025 a 2028, fixa-se o subsídio dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em parcela certa e única de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos) 

mensais. 

Artigo 3º. Os subsídios fixados nesta Lei equivalem ao número de sessões ordinárias mensais 

fixadas no Regimento Interno, proporcionalmente a cada sessão, sendo devido ao Vereador que 

efetivamente comparecer a todas as sessões do mês, na forma do Regimento Interno. 

Parágrafo único. A falta não justificada às sessões, na forma regimental, ocasionará a redução 

proporcional do subsídio, correspondente ao valor de 1/30 (um trinta avos) dos valores fixados nos 

Artigos 1º e 2º, conforme o caso. 

Artigo 4º. É vedado ao Vereador o recebimento de qualquer acréscimo aos seus subsídios ou 

parcela de qualquer natureza, como verba de representação, gratificação, adicional, abono, prêmio ou 

outra espécie remuneratória (Artigo 39, Parágrafo 4º da Constituição Federal). 

Artigo 5º. O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal será pago 

normalmente durante o recesso parlamentar. 

Artigo 6º. Poderão ser realizadas tantas sessões extraordinárias quanto necessárias, desde que 

convocadas na forma do Regimento Interno, sendo vedado qualquer pagamento pela participação em 

tais sessões, ainda que durante o recesso parlamentar, conforme preceitua o artigo 57, parágrafo 7.º, da 

Constituição Federal. 

Artigo 7º. Em caso de viagem ou representação fora do Município, os agentes políticos do 

Legislativo Municipal perceberão as diárias que lhes forem fixadas em Lei, não sendo consideradas, em 

nenhuma hipótese, como subsídio. 
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Artigo 8º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias 

próprias e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual, suplementadas se necessário e 

nos termos da legislação aplicável. 

Artigo 9º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, segunda-feira, 

04 de março de 2024. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

Edição - 19.498publicação legal
15Paranavaí, sexta-feira, 22 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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CONTRATO Nº 06/2024 
AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE, 
COM PESO MÍNIMO DE 220 GRAMAS, PARA SEREM 
DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CMEI 
MARIA AMADOR VALERO, CMEI BALÃO MÁGICO, 
UNICAM - UNIDADE DE CONVIVÊNCIA AVE 
MARIA E ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA, EM 
COMEMORAÇÃO À PÁSCOA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 304/2023 E ANEXO I DESTE EDITal, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ E A EMPRESA JOSE 
LUIZ P DA SILVA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.461.442/0001-34 Inscrição Estadual: ISENTO SIGLA: PMPP 
Endereço: Praça Giácomo Madalozzo – N.º 
234 

CEP 87860-000 

Cidade: PLANALTINA DO PARANÁ UF: PR 
Telefone: 44 3435 1221 FAX: 44 3435 1222 
Endereço Eletrônico: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
Nome do Responsável: Celso Maggioni 
Cargo: Prefeito RG: 3.445.424-8 

SSP/PR CPF: 517.803.569-00 

CONTRATADA 
JOSE LUIZ P DA SILVA LTDA 

CNPJ/MF: 40.981.450/0001-27. Inscrição Estadual  
Endereço: Rua Antonio Domingues de 
Oliveira. 

N.º 58, Vila Herminia. 

Cidade: Ribeirão do Pinhal. UF: PR. CEP: 86.490-000. 
Representante: José Luiz Pereira da Silva. 
 RG: 9.031.715-6. SSP/PR CPF: 086.059.089-55. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O objeto do presente termo é Aquisição de ovos de 
chocolate ao leite, com peso mínimo de 220 gramas, para serem distribuídos para as crianças da 
Escola Municipal Frei Enedino Caetano Educação Infantil e Ensino Fundamental, CMEI 
Maria Amador Valero, CMEI Balão Mágico, UNICAM - Unidade de Convivência Ave Maria e 
Escola de Educação Especial Padre José Sazami Kumagawa, em comemoração à Páscoa, 
conforme Lei Municipal nº 304/2023 e anexo I deste Edital. 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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Ovos de chocolate ao leite com 
no mínimo 220 grs (Açúcar, 
manteiga de cacau, gordura 
vegetal, pasta de cacau, leite 
integral em pó, soro de leite em 
pó, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante). 

UND 588 R$ 15,40 9.055,20 DOCE MORDIDA 
DOCE MORDIDA 

   TOTAL: 9.055,20  
 
Parágrafo único. A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº: 06/2024 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no anexo I do 
referido instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO. O contratado vincula-se expressamente ao edital do 
qual derivou o presente contrato, bem como a sua proposta julgada como vencedora durante a 
licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS. O 
presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº: 14.133/2021, 
Lei Federal nº: 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
Regulamentações municipais, Decretos Municipais N°70 a 83/2023 e em outros referentes ao objeto, 
ainda que não explicitadas. 
 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida legislação citada acima, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO 
A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com o Termo de Referência deste referido 
Pregão, e será formalizada através da Nota de Autorização de Despesa, emitida pela Secretaria 
competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir em favor do CONTRATADO é o 
valor total de R$ 9.055,20 (nove mil, cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme proposta de 
preço vencedora durante a licitação pública.   
 
Parágrafo primeiro. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato. 
 
Parágrafo segundo. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e 
liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O 
Pagamento ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da licitante. Toda e qualquer nota 
só poderão ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão de 
Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
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correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do Contrato e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 
 
Parágrafo terceiro. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação. 
 
Parágrafo quarto. As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
Parágrafo sexto. Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
Parágrafo sétimo. As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
Parágrafo oitavo. Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
Parágrafo nono. A Administração Municipal se obriga a contratar todo quantitativo constante neste 
contrato. 
 
Parágrafo décimo. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do 
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal 
e Justiça do Trabalho). 
 
Parágrafo décimo primeiro. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.  
 
Parágrafo décimo segundo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con-
tratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocor-
rência da anualidade. 
 
I - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes: 
 
a) Do advento da data base referente ao reajuste subsequente. 
b) Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual. 
c) Do encerramento do contrato. 
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II - O prazo previsto no parágrafo décimo segundo somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 
obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem 
do novo preço praticado. 
 
Parágrafo décimo terceiro. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
Parágrafo décimo quarto. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA-
TADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor re-
manescente, sempre que este ocorrer.  
 
Parágrafo décimo quinto. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-
nado pela legislação então em vigor.  
 
Parágrafo décimo sexto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege-
rão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo.  
 
Parágrafo décimo sétimo. O reajuste será realizado por meio de aditivo contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 
O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 
 
Validade: Validade mínima de 45 dias a partir da data da entrega. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 40 (quarenta) dias, contados a partir da sua assinatura podendo ser 
prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – INDICAÇÃO DO CRÉDITO PARA PAGAMENTO 
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 6/2024 – pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes da seguinte dotação:  
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agencia Programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza 
da despesa 

Grupo da fonte 

2024 8-3 
3.531-9 
212-4 

0967-9 
0978-4 
0967-9 

06.002.12.361.0006.2020 
08.003.08.243.0009.2051 

1000 
1000 

339032000
0 
339032000

Do Exercício 
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14.481-9 0978-4 0 

 
CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA RESPOSTA A PEDIDO DE REPACTUAÇÃO OU A 
PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
Quando cabível, a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para responder a pedido de 
repactuação ou ao pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, podendo esse 
prazo ser prorrogado por igual período, a depender da complexidade da análise das circunstâncias do 
pedido. 
 
Parágrafo único. Durante o período de análise do pedido, a execução do objeto não pode ser 
interrompida pela parte CONTRATADA, sob pena de caracterização de descumprimento contratual, 
sujeito as penalidades previstas neste contrato e na legislação de regência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto;  
 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  
 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato;  
 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato.  
 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para que 
sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor.  
 
Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação  
 
Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  
 
Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do contrato.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato.  
 
Entregar os produtos em até 5 (cinco) dias na Secretaria Municipal de Educação (Praça Giacomo 
Madalozzo, 234 – Centro, Planaltina do Paraná – PR), a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente 
na Secretaria Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação; Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 
13:00 as 17:00hrs) e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo 
recebimento.  
 
Em caso de recusa do produto entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas 
em Lei aplicável.  
 
Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da 
nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega.  
 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
 
Havendo divergência entre os produtos solicitados e os entregues, o Gestor do Contrato efetuará a 
notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo 
gestor.  
 
Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas.  
 
A detentora do Contrato deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias.  
12.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.  
 
Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, 
no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 14 
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GRAU   CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
administração pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da 
licitação, serão aplicadas as seguintes sanções: 
 
Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 
contratuais e outras obrigações assumidas, e conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção 
das medidas corretivas cabíveis; 
 
Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes 
limites máximos, sendo que uma vez que decorrente de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si: 
 
0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso da entrega em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 
 
0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
entrega do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
 
0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
 
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 
abaixo: 
 

 
 

INFRAÇÂO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 Atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, por dia e ocorrência. 1 
2 Entrega do objeto com marca diversa à proposta no certame, ainda que o objeto atenda as 

especificações do Termo de Referência, sem a devida autorização da contratante, por 
ocorrência. 

2 

3 Não entrega do produto solicitado, após a notificação, por ocorrência. 5 
4 Entrega em desacordo com as especificações descritas no termo de referência e requisitos 

estabelecidos pela prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, sem a devida 
substituição/complementação, no prazo estabelecido no termo de referência, após notificação. 

4 

5 Entrega de produto danificado ainda que em decorrência de transporte inadequado e/ou 
embalagem inadequada, sem a devida substituição no prazo estabelecido no termo de 
referência, após notificação. 

 

 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
 
O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo pagamento. 
 
A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direito 
constantes deste Decreto. 
 
A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelos seguintes prazos: 
6 (seis) meses, nos casos de: 
Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha 
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
 
12 (doze) meses, nos casos de: 
Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 
bens. 
 
24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 
comunicação à Administração; 
Praticar ato ilícito visando frustra os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 
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Municipal; 
Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 
tributo. 
 
Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 
Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior; 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, em 
virtude de ato ilícito praticado. 
 
Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e 
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
A aplicação das sanções administrativas previstas no §6º e nos incisos I a III, caput, do art. 20, do 
Decreto n °83/2023 são de competência do Gestor do Contrato. 
 
A sanção prevista no inciso IV, caput, do art.20 do Decreto n °83/2023 é de competência exclusiva do 
Secretário competente. 
 
A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV, caput, do art. 20 do 
Decreto n °83/2023, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Boletim Oficial do 
Município, contendo: 
Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; 
Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; 
Número do processo; e 
Data da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO ESPECÍFICA 
A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas quando da apresentação das propostas, e todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-
pressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. Quando possível aplicar o reajustamento, será aplicado o índice IPCA, ou o 
que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
Ficara a cargo da Secretaria e/ou Departamento Solicitante o gerenciamento do Contrato e a Fiscali-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
P O DE R E XE C UT I VO  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

Página 9 de 14 

 
 

 

Municipal; 
Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 
tributo. 
 
Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 
Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior; 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, em 
virtude de ato ilícito praticado. 
 
Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e 
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
A aplicação das sanções administrativas previstas no §6º e nos incisos I a III, caput, do art. 20, do 
Decreto n °83/2023 são de competência do Gestor do Contrato. 
 
A sanção prevista no inciso IV, caput, do art.20 do Decreto n °83/2023 é de competência exclusiva do 
Secretário competente. 
 
A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV, caput, do art. 20 do 
Decreto n °83/2023, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Boletim Oficial do 
Município, contendo: 
Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; 
Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; 
Número do processo; e 
Data da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO ESPECÍFICA 
A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas quando da apresentação das propostas, e todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-
pressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. Quando possível aplicar o reajustamento, será aplicado o índice IPCA, ou o 
que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
Ficara a cargo da Secretaria e/ou Departamento Solicitante o gerenciamento do Contrato e a Fiscali-
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zação ficara a Cargo dos Responsáveis conforme Portaria nº 28/2024 (Daniele dos Santos de Andra-
de, Bianca da Silva Sales e Maria Aparecida Memedio Silva). 
 
Parágrafo primeiro. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
objeto contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao obje-
to.  
 
Parágrafo segundo. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 
execução, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 
 
Parágrafo terceiro. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realiza-
das de forma preventiva, rotineira e sistemática, a ser exercidas por servidores.  
 
Parágrafo quarto. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ou instrumento 
equivalente consistem na verificação da conformidade, dos materiais, técnicas e equipamentos em-
pregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos da Lei nº: 14.133/21.  
 
Parágrafo quinto. A verificação da adequação deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência.  
 
Parágrafo sexto. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifi-
cadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto na Lei nº: 14.133/21.  
 
Parágrafo sétimo. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 
14.133/21.   
 
Parágrafo oitavo. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, conforme disposto na lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO.  
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e 
as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº: 14.133/2021, nos se-
guintes modos: 
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I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento de-
corrente de sua própria conduta. 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração. 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
Parágrafo primeiro. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícas ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos. 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompa-
nhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capa-
cidade de concluir o contrato. 
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do con-
tratado. 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato. 
VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto. 
VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administra-
tiva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas. 
VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade con-
tratante. 
IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 
Parágrafo segundo. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 
Parágrafo terceiro. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA 
à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 
extinção, independentemente de outras penalidades. 
  
Parágrafo quarto. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta vale-
rá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
 
Parágrafo quinto. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consen-
sual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e redu-
zidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
O envio e recebimento de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
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feita por e-mail, e excepcionalmente por protocolo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE. O CONTRATANTE providenciará a 
publicação deste contrato no portal de transparência do também do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
I - A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
II - O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
assinatura do mesmo num prazo de 03 (três) dias contados do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PARTES INTEGRANTES  
As condições estabelecidas no edital nº 06/2024– Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
Parágrafo único. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS  
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
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decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  
 
O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre o MUNICÍPIO e a DETENTORA DO CONTRATO, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.  
 
Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a execução do 
objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da DETENTORA DO 
CONTRATO, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.  
 
A DETENTORA DO CONTRATO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com 
o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO.  
 
A DETENTORA DO CONTRATO fica obrigada a comunicar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
A comunicação não exime a DETENTORA DO CONTRATO das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato poderá ser substituída por correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. Podendo se utilizar da assinatura 
digital. 
 
O prazo previsto no sub item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado. 
 
Parágrafo único. Para dirimir quaisquer dúvidas ou suprir eventuais questionamentos, fica eleito o 
Foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
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domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

Planaltina do Paraná, 19 de março de 2024. 
 
CONTRATANTE: 

_____________________________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA: 

_____________________________________________ 
JOSE LUIZ P DA SILVA LTDA 
CNPJ/MF: 40.981.450/0001-27. 

Representante: José Luiz Pereira da Silva. 
RG: 9.031.715-6. CPF: 086.059.089-55. 

Gestor do Contrato: 
 
_________________________________________ 
Secretária de Educação. 
 
_________________________________________ 
Secretária de Assistência Social. 
 
Fiscal do Contrato: 
 
_________________________ 
Portaria nº 28/2024 
 
_________________________ 
Portaria nº 28/2024 
 
_________________________ 
Portaria nº 28/2024 
 
Testemunhas: 
 
__________________________                  ______________________________ 
RG Nº                                                           RG Nº 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
P O DE R  E XE C UT I VO  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

Página 1 de 15 

 
 

 

 
CONTRATO Nº 07/2024 
AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE, 
COM PESO MÍNIMO DE 220 GRAMAS, PARA SEREM 
DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CMEI 
MARIA AMADOR VALERO, CMEI BALÃO MÁGICO, 
UNICAM - UNIDADE DE CONVIVÊNCIA AVE 
MARIA E ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA, EM 
COMEMORAÇÃO À PÁSCOA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 304/2023 E ANEXO I DESTE EDITal, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ E A EMPRESA L. CONTI 
& CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.461.442/0001-34 Inscrição Estadual: ISENTO SIGLA: PMPP 
Endereço: Praça Giácomo Madalozzo – N.º 
234 

CEP 87860-000 

Cidade: PLANALTINA DO PARANÁ UF: PR 
Telefone: 44 3435 1221 FAX: 44 3435 1222 
Endereço Eletrônico: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
Nome do Responsável: Celso Maggioni 
Cargo: Prefeito RG: 3.445.424-8 

SSP/PR CPF: 517.803.569-00 

CONTRATADA 
L. CONTI & CIA LTDA 

CNPJ/MF: 03.138.766/0001-25. Inscrição Estadual  
Endereço: Av. Pedro Taques. N.º 2457 Jardim Alvorada. 
Cidade: Maringá. UF: PR. CEP: 87.033-000. 
Representante: Lucio Conti. 
 RG: 4.438.748-4. SSP/PR CPF: 634.309.919-00. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O objeto do presente termo é Aquisição de ovos de 
chocolate ao leite, com peso mínimo de 220 gramas, para serem distribuídos para as crianças da 
Escola Municipal Frei Enedino Caetano Educação Infantil e Ensino Fundamental, CMEI 
Maria Amador Valero, CMEI Balão Mágico, UNICAM - Unidade de Convivência Ave Maria e 
Escola de Educação Especial Padre José Sazami Kumagawa, em comemoração à Páscoa, 
conforme Lei Municipal nº 304/2023 e anexo I deste Edital. 
LOTE 2:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Ovos de chocolate ao leite para dietas com UN 41 R$ 76,50 3.136,50 VENEZZA 
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restrição de lactose, glúten e açúcar (Zero 
lactose/ zero açúcar/ sem glúten) com no 
mínimo 220 grs (leite em pó instantâneo 
para dietas com restrição de lactose, leite 
integral, enzima lactase, vitaminas A, B, D e 
emulsificante lecitina de soja), pasta de 
cacau, manteiga de cacau, polidextrose, 
edulcorante maltitol e emulsificante de 
lecitina de soja). 

D VENEZZA 

   TOTAL: 3.136,50  
LOTE 3:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Ovos de chocolate ao leite para dietas 
isentas de alimentos de origem animal 
(vegano) com no mínimo 220 grs 
(Edulcorante natural: maltitol; manteiga de 
cacau; leite de coco em pó; farinha de coco; 
emulsificante natural: lecitina de girassol. 

UN
D 

10 R$ 89,50 895,00 VENEZZA 
VENEZZA 

   TOTAL: 895,00  
 
Parágrafo único. A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº: 06/2024 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no anexo I do 
referido instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO. O contratado vincula-se expressamente ao edital do 
qual derivou o presente contrato, bem como a sua proposta julgada como vencedora durante a 
licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS. O 
presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº: 14.133/2021, 
Lei Federal nº: 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
Regulamentações municipais, Decretos Municipais N°70 a 83/2023 e em outros referentes ao objeto, 
ainda que não explicitadas. 
 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida legislação citada acima, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO 
A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com o Termo de Referência deste referido 
Pregão, e será formalizada através da Nota de Autorização de Despesa, emitida pela Secretaria 
competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir em favor do CONTRATADO é o 
valor total de R$ 4.031,50 (quatro mil, trinta e um reais e cinquenta centavos), conforme proposta de 
preço vencedora durante a licitação pública.   
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Parágrafo primeiro. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato. 
 
Parágrafo segundo. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e 
liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O 
Pagamento ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da licitante. Toda e qualquer nota 
só poderão ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão de 
Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do Contrato e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 
 
Parágrafo terceiro. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação. 
 
Parágrafo quarto. As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
Parágrafo sexto. Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
Parágrafo sétimo. As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
Parágrafo oitavo. Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
Parágrafo nono. A Administração Municipal se obriga a contratar todo quantitativo constante neste 
contrato. 
 
Parágrafo décimo. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do 
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal 
e Justiça do Trabalho). 
 
Parágrafo décimo primeiro. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.  
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Parágrafo décimo segundo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con-
tratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocor-
rência da anualidade. 
 
I - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes: 
 
a) Do advento da data base referente ao reajuste subsequente. 
b) Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual. 
c) Do encerramento do contrato. 
II - O prazo previsto no parágrafo décimo segundo somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 
obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem 
do novo preço praticado. 
 
Parágrafo décimo terceiro. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
Parágrafo décimo quarto. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA-
TADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor re-
manescente, sempre que este ocorrer.  
 
Parágrafo décimo quinto. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-
nado pela legislação então em vigor.  
 
Parágrafo décimo sexto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege-
rão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo.  
 
Parágrafo décimo sétimo. O reajuste será realizado por meio de aditivo contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 
O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 
 
Validade: Validade mínima de 45 dias a partir da data da entrega. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 40 (quarenta) dias, contados a partir da sua assinatura podendo ser 
prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21. 
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Parágrafo décimo segundo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con-
tratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocor-
rência da anualidade. 
 
I - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes: 
 
a) Do advento da data base referente ao reajuste subsequente. 
b) Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual. 
c) Do encerramento do contrato. 
II - O prazo previsto no parágrafo décimo segundo somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 
obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem 
do novo preço praticado. 
 
Parágrafo décimo terceiro. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
Parágrafo décimo quarto. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA-
TADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor re-
manescente, sempre que este ocorrer.  
 
Parágrafo décimo quinto. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-
nado pela legislação então em vigor.  
 
Parágrafo décimo sexto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege-
rão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo.  
 
Parágrafo décimo sétimo. O reajuste será realizado por meio de aditivo contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 
O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 
 
Validade: Validade mínima de 45 dias a partir da data da entrega. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 40 (quarenta) dias, contados a partir da sua assinatura podendo ser 
prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA OITAVA – INDICAÇÃO DO CRÉDITO PARA PAGAMENTO 
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 6/2024 – pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes da seguinte dotação:  
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agencia Programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza 
da despesa 

Grupo da fonte 

2024 8-3 
3.531-9 
212-4 
14.481-9 

0967-9 
0978-4 
0967-9 
0978-4 

06.002.12.361.0006.2020 
08.003.08.243.0009.2051 

1000 
1000 

339032000
0 
339032000
0 

Do Exercício 

 
CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA RESPOSTA A PEDIDO DE REPACTUAÇÃO OU A 
PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
Quando cabível, a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para responder a pedido de 
repactuação ou ao pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, podendo esse 
prazo ser prorrogado por igual período, a depender da complexidade da análise das circunstâncias do 
pedido. 
 
Parágrafo único. Durante o período de análise do pedido, a execução do objeto não pode ser 
interrompida pela parte CONTRATADA, sob pena de caracterização de descumprimento contratual, 
sujeito as penalidades previstas neste contrato e na legislação de regência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto;  
 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  
 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato;  
 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato.  
 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para que 
sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor.  
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Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação  
 
Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  
 
Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do contrato.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato.  
 
Entregar os produtos em até 5 (cinco) dias na Secretaria Municipal de Educação (Praça Giacomo 
Madalozzo, 234 – Centro, Planaltina do Paraná – PR), a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente 
na Secretaria Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação; Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 
13:00 as 17:00hrs) e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo 
recebimento.  
 
Em caso de recusa do produto entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas 
em Lei aplicável.  
 
Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da 
nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega.  
 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
 
Havendo divergência entre os produtos solicitados e os entregues, o Gestor do Contrato efetuará a 
notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo 
gestor.  
 
Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas.  
 
A detentora do Contrato deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  
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Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias.  
12.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.  
 
Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, 
no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
administração pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da 
licitação, serão aplicadas as seguintes sanções: 
 
Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 
contratuais e outras obrigações assumidas, e conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção 
das medidas corretivas cabíveis; 
 
Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes 
limites máximos, sendo que uma vez que decorrente de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si: 
 
0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso da entrega em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 
 
0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
entrega do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
 
0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
 
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 
abaixo: 
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GRAU   CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

 
 

INFRAÇÂO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, por dia e ocorrência. 1 
2 Entrega do objeto com marca diversa à proposta no certame, ainda que o objeto atenda as 

especificações do Termo de Referência, sem a devida autorização da contratante, por 
ocorrência. 

2 

3 Não entrega do produto solicitado, após a notificação, por ocorrência. 5 
4 Entrega em desacordo com as especificações descritas no termo de referência e requisitos 

estabelecidos pela prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, sem a devida 
substituição/complementação, no prazo estabelecido no termo de referência, após notificação. 

4 

5 Entrega de produto danificado ainda que em decorrência de transporte inadequado e/ou 
embalagem inadequada, sem a devida substituição no prazo estabelecido no termo de 
referência, após notificação. 

 

 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
 
O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo pagamento. 
 
A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direito 
constantes deste Decreto. 
 
A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelos seguintes prazos: 
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6 (seis) meses, nos casos de: 
Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha 
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
 
12 (doze) meses, nos casos de: 
Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 
bens. 
 
24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 
comunicação à Administração; 
Praticar ato ilícito visando frustra os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 
Municipal; 
Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 
tributo. 
 
Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 
Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior; 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, em 
virtude de ato ilícito praticado. 
 
Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e 
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
A aplicação das sanções administrativas previstas no §6º e nos incisos I a III, caput, do art. 20, do 
Decreto n °83/2023 são de competência do Gestor do Contrato. 
 
A sanção prevista no inciso IV, caput, do art.20 do Decreto n °83/2023 é de competência exclusiva do 
Secretário competente. 
 
A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV, caput, do art. 20 do 
Decreto n °83/2023, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Boletim Oficial do 
Município, contendo: 
Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; 
Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; 
Número do processo; e 
Data da publicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO ESPECÍFICA 
A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas quando da apresentação das propostas, e todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-
pressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. Quando possível aplicar o reajustamento, será aplicado o índice IPCA, ou o 
que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
Ficara a cargo da Secretaria e/ou Departamento Solicitante o gerenciamento do Contrato e a Fiscali-
zação ficara a Cargo dos Responsáveis conforme Portaria nº 28/2024 (Daniele dos Santos de Andra-
de, Bianca da Silva Sales e Maria Aparecida Memedio Silva). 
 
Parágrafo primeiro. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
objeto contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao obje-
to.  
 
Parágrafo segundo. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 
execução, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 
 
Parágrafo terceiro. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realiza-
das de forma preventiva, rotineira e sistemática, a ser exercidas por servidores.  
 
Parágrafo quarto. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato ou instrumento 
equivalente consistem na verificação da conformidade, dos materiais, técnicas e equipamentos em-
pregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos da Lei nº: 14.133/21.  
 
Parágrafo quinto. A verificação da adequação deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência.  
 
Parágrafo sexto. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifi-
cadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto na Lei nº: 14.133/21.  
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Parágrafo sétimo. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 
14.133/21.   
 
Parágrafo oitavo. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, conforme disposto na lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO.  
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e 
as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº: 14.133/2021, nos se-
guintes modos: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento de-
corrente de sua própria conduta. 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração. 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
Parágrafo primeiro. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícas ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos. 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompa-
nhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capa-
cidade de concluir o contrato. 
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do con-
tratado. 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato. 
VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto. 
VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administra-
tiva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas. 
VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade con-
tratante. 
IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 
Parágrafo segundo. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
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Parágrafo terceiro. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA 
à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 
extinção, independentemente de outras penalidades. 
  
Parágrafo quarto. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta vale-
rá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
 
Parágrafo quinto. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consen-
sual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e redu-
zidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
O envio e recebimento de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita por e-mail, e excepcionalmente por protocolo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE. O CONTRATANTE providenciará a 
publicação deste contrato no portal de transparência do também do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
I - A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
II - O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
assinatura do mesmo num prazo de 03 (três) dias contados do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PARTES INTEGRANTES  
As condições estabelecidas no edital nº 06/2024– Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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Parágrafo único. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS  
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  
 
O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre o MUNICÍPIO e a DETENTORA DO CONTRATO, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.  
 
Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a execução do 
objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da DETENTORA DO 
CONTRATO, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.  
 
A DETENTORA DO CONTRATO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com 
o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO.  
 
A DETENTORA DO CONTRATO fica obrigada a comunicar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
A comunicação não exime a DETENTORA DO CONTRATO das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato poderá ser substituída por correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

Edição - 19.498publicação legal
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disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. Podendo se utilizar da assinatura 
digital. 
 
O prazo previsto no sub item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado. 
 
Parágrafo único. Para dirimir quaisquer dúvidas ou suprir eventuais questionamentos, fica eleito o 
Foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
 

Planaltina do Paraná, 19 de março de 2024. 
 
 
CONTRATANTE: 

_____________________________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA: 

_____________________________________________ 
L. CONTI & CIA LTDA 

CNPJ/MF: 03.138.766/0001-25. 
Representante: Lucio Conti. 

RG: 4.438.748-4. SSP/PR CPF: 634.309.919-00. 
Gestor do Contrato: 
 
_________________________________________ 
Secretária de Educação. 
 
_________________________________________ 
Secretária de Assistência Social. 
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Fiscal do Contrato: 
 
_________________________ 
Portaria nº 28/2024 
 
_________________________ 
Portaria nº 28/2024 
 
_________________________ 
Portaria nº 28/2024 
 
Testemunhas: 
 
__________________________                  ______________________________ 
RG Nº                                                           RG Nº 
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Parágrafo único. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS  
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  
 
O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre o MUNICÍPIO e a DETENTORA DO CONTRATO, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.  
 
Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a execução do 
objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da DETENTORA DO 
CONTRATO, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.  
 
A DETENTORA DO CONTRATO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com 
o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO.  
 
A DETENTORA DO CONTRATO fica obrigada a comunicar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
A comunicação não exime a DETENTORA DO CONTRATO das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato poderá ser substituída por correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
O valor contratual que era de R$ 479.543,40 (quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e 
três reais e quarenta centavos), passa a ser de 597.403,99 (quinhentos e noventa e sete mil e 
quatrocentos e três reais e noventa e nove centavos). Sendo que os recursos necessários aos 
pagamentos do presente correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria: 
Órgão: 08 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
Unidade: 02 – DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Funcional: 15.451.0014.1.012 – Ampliação, Rebaixamento e Melhorias na Rede de Iluminação Pública 
Ficha: 258 
Fonte/Recursos: 0507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública – Exercício Corrente 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
          4.4.90.51.02.06 – Rede de Instalações públicas  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 101/2023. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.    
 

 
Alto Paraná, 21 de março de 2024. 

 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ      ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

                                                                                        ELETRICOS E OBRAS EIRELI                                   
                       Contratante                                                           Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _________________________________ 

CPF/MF: _______________________________ 
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CONTRATO Nº 101/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 

1º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE METAS 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente 
e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, de outro lado, a empresa ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 40.995.218/0001-48, com sede na 
Avenida Heitor de Alencar Furtado, nº 6640, Bairro Jardim Santos Dumont, CEP: 87.706-000, na cidade 
de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. César de 
Moraes Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº.  5.378.081-4 SESP-PR e inscrito 
no CPF/MF Nº 031.415.329-23, residente e domiciliado na Rua Guerino Pomin, nº 1485, Lote 05 da 
Quadra 03 - Condomínio Residencial Royal Park, Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-390, na cidade de 
Paranavaí-PR, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de aumento de meta, 
nos termos da Tomada de Preços 06/2023, Contrato nº 101/2023, Processo Administrativo 102/2023. bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666, Art. 65, § 2º.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Conforme a clausula vigésima do contrato nº 101/2023, sendo o valor da execução do aumento de meta 
de R$-117.860,59 (cento e dezessete mil oitocentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos). 

OBRA: EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO, INST. DE LUMINÁRIAS E POSTES ORNAMENTAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

COTAÇÃO ITEM                   
DISCRIMINAÇÃO  UND QUANT MARCA 

MATERIAL 
UNIT. S/ 

BDI 

M. 
DE 

OBRA 
UNIT. 

S/ 
BDI 

BDI 
25,02%  

 CUSTO 
TOTAL 

MATERIAL 

CUSTO 
TOTAL 
M. DE 
OBRA 

CUSTO 
TOTAL 

MATERIAL 
+ M. DE 
OBRA 

 

  3 

INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIA – MARGINAL 

BR-376 E RUA JOSÉ DE 
ANCHIETA                   

 

  3.1 MÃO DE OBRA                    

COMP. 1 3.1.1 

INSTALAÇÃO DE 46 
LUMINÁRIA DE LED 150W 
COM ADAPTAÇÃO PARA 
RELÊ FOTOELÉTRICO RF-
10A (3,39 US POR 
LUMINÁRIA)  

US 176,28 PRÓPRIA 0,00 46,00 1,00 0,00 8.108,88 R$ 
8.108,88 

 

  3.2 MATERIAL                    

COMP. 2 3.2.1 

FORNECIMENTO DE 
LUMINÁRIA DE LED 150W 
COM ADAPTAÇÃO PARA 
RELÊ FOTOELÉTRICO RF-
10A. INCLUSO CONECTOR 
PERFURANTE 16 - 70 X 1,5 
- 10; CABO PP COBRE 
XLPE 0,6/1KV 2X2,5MM²; 
RELÉ FOTOELÉTRICO; 
BRAÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA TIPO BR-2 E 
TODOS OS ELEMENTOS 
DE FIXAÇÃO  

UND 46,00 

PROJELUZ 
/ DREI K / 
INTELLI / 

CONDUSUL 
/ OLIVO 

1.908,42 0,00 1,2502 109.751,71 0,00  R$        
109.751,71 

 

  VALOR TOTAL DO ITEM COM BDI      R$        
117.860,59 

  

TOTAL GERAL DA OBRA COM BDI   R$        
117.860,59 
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CONTRATO Nº 115/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 

1º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE META 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do 
CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa G T A ATACADO 
E VAREJO LTDA - EPP, sito a Avenida Nereu Ramos, nº 69, Centro, CEP: 89.280.-336, na cidade de 
São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.257.784/0001-45, neste 
ato representada por sua representante legal, Senhora GABRIELLE DE SOUZA, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do CPF nº 108.226.859-19, R.G. nº 5.841.514 SSP/SC, residente e domiciliada no 
Leopoldo Ohde, nº 435, casa 13, centro, CEP: 89.280-445, na cidade de São Bento do Sul, estado de 
Santa Catarina, têm justo e acertado o presente Termo Aditivo de Aumento de Meta, nos termos do 
Contrato 115/2023, Edital Pregão Eletrônico nº 056/2023, bem como pela legislação vigente em especial 
a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 65. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, realizou a Licitação da Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 056/2023, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DIVERSOS: CAMA 
INFANTIL EMPILHÁVEL, DESTINADOS A ATENDER C.M.E.I. ANA NERY; EM CUMPRIMENTO AS 
EMENDAS IMPOSITIVAS 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
O valor da execução do aumento de meta é de R$-8.370,00 (oito mil trezentos e setenta reais), 
conforme a tabela a seguir: 
LOTE 01: Características mínimas exigidas   
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS P. UNIT. TOTAL R$ 

1 54 Unid. 

CAMA EMPILHÁVEL, lavável, desmontável, leve, 
confortável, segura, fácil higienização e que 

possibilite a otimização do espaço. Com as seguintes 
características: - Marca: SONHO BOM, Modelo: Kids 

155,00 8.370,00 

O presente termo se fundamenta na Cláusula Décima Sétima do Contrato, e será pago nas mesmas 
dotações orçamentárias do Contrato em tela ou outra que venha substituir. O valor contratual passa a ser 
de R$-42.160,00 (quarenta e dois mil cento e sessenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 115/2023. E por estarem cientes e 
acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.    
 
                                 Alto Paraná, 21 de março de 2024. 
 
                                                                   
                 ___________________________                  ___________________________ 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ        G T A ATACADO E VAREJO LTDA - EPP 
Contratante                                              Contratada 

 
 
Test:______________________________                   Test: _______________________________ 
CPF:                CPF: 
 
 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  

 

EDITAL Nº 12/2024 
 

ATO CONVOCATÓRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024 

EDITAL Nº 01/2024 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO  

DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Convocar a pessoa abaixo relacionada, aprovada no processo seletivo simplificado, com divulgação do 
resultado final em 21 de fevereiro de 2024, considerando a renúncia/desistência da primeira e segunda 
colocada, para comparecer junto à Secretaria da Câmara Municipal de Nova Londrina, até o dia 22 de 
março de 2024, até às 17:00 horas, munido dos documentos originais e fotocópias descritos no Item 
2.5, do Edital nº 01/2024, os quais também estão abaixo relacionados: 

a) Carteira de Identidade - RG; 
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
c) Declaração de Bens nada data de admissão, em envelope lacrado (Lei nº 8.730, de 10/11/1993); 
d) Declaração de Dependentes para o Imposto de Renda; 
e) Título de Eleitor; 
f) Comprovante de Residência Atualizado; 
g) Certidão de Casamento ou nascimento; 
h) PIS/PASEP; 
i) Duas fotos 3x4 iguais e recentes; 
j) Carteira de Trabalho (CTPS); 
k) Resultado do exame médico admissional; 
l) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público, em qualquer das esferas de 
governo, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
relativo a emprego público; 
m) Cópia do Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
n) Demais documentos que a Câmara Municipal de Nova Londrina vier a julgar necessário. 

 

Nº: NOME RG: NOTA: CLASSIFICAÇÃO: 
3. MARIA APARECIDA AMARO 15.877.332-5 51 3º 

 

Art. 2º - O não comparecimento até a data, local e hora acima estabelecidos, implicará em renúncia tácita do 
direito de assumir o cargo. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (20.03.2024). 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente 

Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Rosa Maria Viaes Rosa, brasileira,  portadora 
da Cédula de Identidade Civil nº 5.139.856-4-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 710.315.029-04, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, foi admitida em data de 21-03-2024 pelo 
Empregador de acordo com a Lei Municipal nº. 3.216/2020, para exercer o emprego público de 
Cuidador Residente 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 79995 - Série 
00048-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 17, perfazendo uma 
jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o Artigo 
58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$-1.954,09 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com o Anexo VI da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado de 12 
(doze) meses, tendo seu início em data de 21-03-2024 e finalizando em data de 20-03-2025, 
podendo ser prorrogado por igual período, ou de acordo com demais situações constantes no 
item 13.1.1 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a) em 
conformidade com os itens 13.7 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente 
contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na 
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, quando for o caso cabível, ítem 13.1. do Edital nº 014/2023, Anexo Único do 
Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Rosa Maria Viaes Rosa 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 710.315.029-04 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3433-1112 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

AVISO DE NULIDADE DE  EDITAL 

 PROCESSO Nº 03/2024 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS 

N. 03/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público 
que, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021, será ANULADO o edital de licitação 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS n. 3/2024, conforme Parecer Jurídico 
de Termo de Nulidade anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 21/03/2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3433-1112 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

AVISO DE NULIDADE DE  EDITAL 

 PROCESSO Nº 03/2024 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS 

N. 03/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público 
que, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021, será ANULADO o edital de licitação 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS n. 3/2024, conforme Parecer Jurídico 
de Termo de Nulidade anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 21/03/2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 

Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

Resolução nº.01/2024 
 

SÚMULA: Aprova justificativa e 
reprogramação referente ao Recurso FIA 
INCENTIVO PRIMEIRA INFÂNCIA - 
Deliberação nº47/2022. 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.499/2000, de 11/01/2000, 
e considerando a plenária realizada na data de 21/03/2024.  
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar justificativa (Ofício nº60/2024-SMAS) quanto ao Recurso FIA 
INCENTIVO PRIMEIRA INFÂNCIA - Deliberação nº47/2022. 
Art. 2º - Aprovar reprogramação do recurso com saldo em 31/12/2023 - FIA 
INCENTIVO PRIMEIRA INFÂNCIA - Deliberação nº47/2022. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 21 de março de 2024. 
 

Maria Rita de Souza 
Presidente do CMDCA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3433-1112 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

AVISO DE NULIDADE DE  EDITAL 

 PROCESSO Nº 07/2024 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS 

N. 06/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público 
que, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021, será ANULADO o edital de licitação 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS n. 6/2024, conforme Parecer Jurídico 
de Termo de Nulidade anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 21/03/2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3433-1112 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

AVISO DE NULIDADE DE  EDITAL 

 PROCESSO Nº 07/2024 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS 

N. 06/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público 
que, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021, será ANULADO o edital de licitação 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS n. 6/2024, conforme Parecer Jurídico 
de Termo de Nulidade anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 21/03/2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Josiane Anastácio brasileira,  portadora da 
Cédula de Identidade Civil nº 12.479.708-0-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 
CPF sob nº 048.307.609-07, neste ato denominada de Empregada, tem justo e contratado o 
seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, foi admitida em data de 21-03-2024 pelo 
Empregador de acordo com a Lei Municipal nº. 3.216/2020, para exercer o emprego público de 
Cuidador Residente 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 3913435 - 
Série 002-0-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 09, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$-1.954,09 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com o Anexo VI da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado de 12 
(doze) meses, tendo seu início em data de 21-03-2024 e finalizando em data de 20-03-2025, 
podendo ser prorrogado por igual período, ou de acordo com demais situações constantes no 
item 13.1.1 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a) em 
conformidade com os itens 13.7 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente 
contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na 
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, quando for o caso cabível, ítem 13.1. do Edital nº 014/2023, Anexo Único do 
Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Josiane Anastácio 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 048.307.609-07 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Julia Grazieli Pizoli, brasileira,  portadora da 
Cédula de Identidade Civil nº 7.973.686-4-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 
CPF sob nº 047.823.799-51, neste ato denominada de Empregada, tem justo e contratado o 
seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, foi admitida em data de 21-03-2024 pelo 
Empregador de acordo com a Lei Municipal nº. 3.216/2020, para exercer o emprego público de 
Cuidador Residente 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 15580 - Série 
00054-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 17, perfazendo uma 
jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o Artigo 
58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$-1.954,09 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com o Anexo VI da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado de 12 
(doze) meses, tendo seu início em data de 21-03-2024 e finalizando em data de 20-03-2025, 
podendo ser prorrogado por igual período, ou de acordo com demais situações constantes no 
item 13.1.1 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a) em 
conformidade com os itens 13.7 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente 
contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na 
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, quando for o caso cabível, ítem 13.1. do Edital nº 014/2023, Anexo Único do 
Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Julia Grazieli Pizoli 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 047.823.799-51 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Paula Aparecida Antero Rosa, brasileira,  
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 13.458.198-0-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 102.050.909-07, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, foi admitida em data de 21-03-2024 pelo 
Empregador de acordo com a Lei Municipal nº. 3.216/2020, para exercer o emprego público de 
Cuidador Residente 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 2364772 - 
Série 0050-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 09, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$-1.954,09 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com o Anexo VI da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado de 12 
(doze) meses, tendo seu início em data de 21-03-2024 e finalizando em data de 20-03-2025, 
podendo ser prorrogado por igual período, ou de acordo com demais situações constantes no 
item 13.1.1 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a) em 
conformidade com os itens 13.7 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente 
contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na 
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, quando for o caso cabível, ítem 13.1. do Edital nº 014/2023, Anexo Único do 
Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Paula Aparecida Antero Rosa 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 102.050.909-07 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Mônica Christina da Silva Vieira, brasileira,  
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 14.941.425-8-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 271.771.848-67, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, foi admitida em data de 21-03-2024 pelo 
Empregador de acordo com a Lei Municipal nº. 3.216/2020, para exercer o emprego público de 
Cuidador Residente 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 37708 - Série 
00048-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 15, perfazendo uma 
jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o Artigo 
58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$-1.954,09 (hum mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com o Anexo VI da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado de 12 
(doze) meses, tendo seu início em data de 21-03-2024 e finalizando em data de 20-03-2025, 
podendo ser prorrogado por igual período, ou de acordo com demais situações constantes no 
item 13.1.1 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a) em 
conformidade com os itens 13.7 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente 
contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na 
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, quando for o caso cabível, ítem 13.1. do Edital nº 014/2023, Anexo Único do 
Decreto nº 245/2023. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 20 de março de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Mônica Christina da Silva Vieira 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 271.771.848-64 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 
 
 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
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qr-code

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

José Barbosa dos Santos torna público que irá requerer ao Institu-
to Água e Terra, a Licença Prévia para Atividade de tratamento e/
ou disposição final de resíduos sólidos a ser implantada na Avenida 
Brasil, 214, 87400-000, Cruzeiro do Oeste, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa ARGILAJE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES EIRELI, inscrita no CNPJ 
07.786.441/0001-00, torna público que irá requerer ao INSTITUTO ÁGUA E TER-
RA - IAT  Licença Prévia para à EXTRAÇÃO DE ARGILA E AREIA no lote nº1-A-Gle-
ba 6- Colônia Tapejara – Fazenda Jaime de Toledo, Municipio de Rondon-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa CUNHAMAIS TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, inscrita 
no CNPJ 02.007.993/0001-59, torna público que irá requerer ao INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA - IAT  Licença Prévia para à EXTRAÇÃO DE ARGILA E AREIA nos 
lotes 38 e 38-A-1- Gleba 6- 1Secção, Municipio de Rondon-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa INCOBLOCO INDÚSTRIA  COMÉRCIO DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ 07.373.132.0001-08, torna público que irá requerer ao INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA - IAT  Licença Prévia para à EXTRAÇÃO DE ARGILA E AREIA no lote nº1-
-A-Gleba 6- Colônia Tapejara – Fazenda Jaime de Toledo, Municipio de Rondon-PR.

ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S10 LTZ 4X4 - BRANCA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, 2021, EX-
TRA, MANUAL E CHAVE RE-
SERVA. R$ 189.900,00 FONE: 
(44) 3045-8500.

VENDE-SE APARTAMENTO 
EM MARINGÁ - NA NOZA 7 
- PRÓXIMO AO MUFFATO E 
AO ESTÁDIO. COM COZINHA 
PLANEJADA, 3 QUARTOS SEN-
DO 1 SUÍTE + 1 QUARTO PARA 
FUNCIONÁRIO C/ LAVANDE-
RIA - CONTATO: 99929-6789.

FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COMPLE-
TO - ANO 2011 - SÓ R$ 28.900,00 
- FONE: 44-99917-1707.
________________________________
STRADA ADVENTURE - CA-
BINE ESTENDIDA - 2010 
- FLEX - VERMELHA - FIPE 
R$ 43.000,00 - REPASSE R$ 
33.990,00 - FONE: 3045-8500.
________________________________
STRADA FREEDOM 1.3 ‘PLUS’ 
- PRETA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - SÓ  R$ 84.990,00 
- FONE: 44-3423-7000.
________________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 54.990,00 - FONE: 44-
99917-0588.

UNO EVO WAY - 4 PORTAS 
- CINZA - 2011 - COMPLE-
TÍSSIMO - FLEX - APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 X 
R$ 559,00 (SUJEITO A APRO-
VAÇÃO DE CRÉDITO) - FONE: 
3423-7000.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - PRE-
TA - AUTOMÁTICA - ANO 2018 
- BAIXO KM 38.000 - VALOR R$ 
74.990,00 - FONE: (44)99917-
0588.
________________________________
ECOSPORT FREESTYLE - PRE-
TA - AUTOMÁTICA - ANO 2018 
- BAIXO KM 38.000 - VALOR R$ 
74.990,00 - FONE: (44)99917-
0588.
________________________________
FOCUS SEDAN 2.0 TITANIUM 
(TOP) - PRATA - ANO 2014 - 
DE R$ 52.990,00 - POR APE-
NAS R$ 49.990,00 - FONE: 44-
3045-8500.
________________________________
RANGER XLT - 2017 - DIE-
SEL - 4X4 - UNICO DONO - 
AUTOMATICA - PRATA - R$ 
134.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

RANGER XLS - 2019 - DIESEL 
- 4X4 - AUTOMATICA - COM-
PLETA - CINZA - REPASSE - R$ 
128.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 178.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 DIE-
SEL - COMPLETA - COR BRAN-
CA (LINDA) - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 88.900,00 - FONE: 44- 
3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 189.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

Os ministros do STF (Supre-
mo Tribunal Federal) der-

rubaram a possibilidade de os 
segurados pedirem a revisão da 
vida toda do INSS (Instituto Na-
cional do Seguro Social).

Em julgamento nesta quinta-
-feira (21), seis ministros foram 
a favor de derrubar a tese, apro-
vada em 2022. A decisão ocor-
reu em análise de duas ações de 
1999, que contestavam o fator 
previdenciário.

A queda da revisão da vida 
toda gera uma economia em 
torno de R$ 480 bilhões aos co-
fres da União, segundo relató-
rios do governo federal.

A discussão desta quinta foi 
sobre escolher a regra de cálcu-
lo mais benéfica entre as duas 
trazidas pelo artigo 3º da lei 
9.876, de 1999, que implantou 
a reforma da Previdência do go-
verno do presidente Fernando 
Henrique Cardoso.

Por maioria, o tribunal decla-
rou que os segurados não têm o 
direito de opção, mesmo que a 
regra seja mais benéfica. A deci-
são é diretamente oposta à revi-
são da vida toda.

A tese da correção conside-
ra que é direito dos segurados 
optar ou não por usar todas as 
suas contribuições previdenciá-
rias para recalcular o benefício, 
e não apenas as feitas após ju-

ma previdenciário, é o que está 
na Constituição”, diz Zanin.

“Todas as reformas da Pre-
vidência, infelizmente, não vêm 
para melhorar a vida do segura-
do, elas vêm para agravar a vida 
do segurado, porque os siste-
mas precisam ser minimamente 
sustentáveis”, afirmou Barroso.

Nunes Marques disse que só 
se posicionará sobre a revisão 
quando começar o julgamento 
referente a ela.

O QUE É A REVISÃO DA VIDA 
TODA?

É um processo judicial no 
qual os aposentados do INSS 
pedem para incluir salários an-
tigos -pagos em outras moedas 
que não o Real- no cálculo da 
aposentadoria.

O motivo pelo qual se dis-
cute o direito à correção é a 
aprovação da lei 9.876, de 1999, 
que criou o fator previdenciário 
e mudou a regra de cálculo da 
média salarial, base dos benefí-
cios do INSS.

A reforma da Previdência 
do governo Fernando Henrique 
Cardoso trouxe regra de tran-
sição que beneficiou novos se-
gurados e prejudicou parte dos 
que já estavam no mercado de 
trabalho.

Pela lei, quem se filiou à Pre-
vidência até 26 de novembro de 
1999 tem a média salarial cal-
culada com as 80% das maiores 
contribuições a partir de julho 
de 1994, quando o Plano Real 

lho de 1994, se houver aumento 
no valor mensal da aposentado-
ria.

Moraes foi o primeiro a 
votar. Ele disse ser a favor de 
manter a constitucionalidade do 
fator previdenciário e defendeu 
a vida toda. Em seus argumen-
tos, a regra da reforma de 1999 
prejudicou os segurados que já 
estavam contribuindo para o 
INSS e beneficiou quem ainda 
iria entrar no sistema, o que se-
ria inconstitucional.

“Obviamente houve um erro 
na aplicação da regra de tran-
sição”, disse, e leu a tese da re-
visão aprovada em dezembro 
de 2022: “O segurado que im-
plementou as condições para o 
benefício previdenciário após a 
vigência da lei de 9.876/99 e an-
tes da vigência das novas regras 
constitucionais introduzidas 
pela EC 103/19 tem o direito de 
optar pela regra definitiva caso 
esta seja mais favorável”.

Zanin discordou. Para ele, 
o fator é constitucional e, com 
isso, a revisão da vida toda não 
é possível. Luís Roberto Barro-
so, responsável por essa tese, 
votou com Zanin, assim como o 
recém-empossado Dino.

“Nós não podemos aqui con-
firmar a constitucionalidade do 
artigo 3º e dizer que essa regra 
seria uma opção. Ora justamen-
te foram previstas três regras 
específicas, inclusive uma de 
transição, justamente para se 
preservar o equilíbrio do siste-

passou a valer.
Mas quem passou a contri-

buir com o INSS a partir de 27 de 
novembro de 1999 e atingiu as 
condições de se aposentar até 
12 de novembro de 2019 tem a 
média calculada sobre os 80% 
maiores salários de toda sua 
vida laboral -por isso, vida toda.

QUEM TERIA DIREITO À REVI-
SÃO DA VIDA TODA?

Podem ter direito à revisão 
trabalhadores que se aposenta-
ram nos últimos dez anos, des-
de que seja entre 1999 e 2019, 
e tinham salários maiores, que 
não foram considerados no 
cálculo do benefício por serem 
mais antigos.

Há, no entanto, perfis de tra-
balhadores que ganhavam me-
nos e, que, por só ter pagamen-
tos anteriores a 1994, também 
podem ser beneficiados.

Para quem não entrou na 
Justiça, a correção só pode ser 
solicitada em até dez anos, con-
tados a partir do mês seguinte 
ao primeiro pagamento do be-
nefício.

Se o pagamento da primeira 
aposentadoria foi feito em no-
vembro de 2014, por exemplo, o 
prazo para pedir uma revisão de 
cálculo se encerra em dezembro 
de 2024.

Outro ponto a se observar é 
que o benefício precisa ter sido 
concedido com base nas regras 
da lei 9.876, de novembro de 
1999.

STF derruba tese da revisão da vida toda do INSS
PREVIDÊNCIA

ANA PAULA BRANCO 
e CRISTIANE GERCINA 
Da Folhapress


